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PREFEITUTA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2023 

RETIFICADO NA ÍNTEGRA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP, faz saber que realizará, através do 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, em datas, locais e 
horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público destinado à convocação, pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), na forma prevista na Lei Municipal Complementar nº 130 de 
14 de setembro de 2015 que dispões sobre o Estatuto e Plano de Carreira, Empregos e Remuneração 
dos Profissionais da Educação e a Remuneração do Quadro do Magistério e da  Lei Municipal nº 175, 
de 10 de maio de 2022, bem como suas alterações, legislações complementares e/ou 
regulamentadoras e demais normas legais, nos Cargos descritos na Tabela I, especificada no 
Capítulo 1 do Concurso Público, deste Edital, sob a supervisão da Comissão do Concurso Público – 
instituída pela Portaria Nº 302/2023. 

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que fazem parte 
integrante deste Edital. 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  
 

1. DO CONCURSO PÚBLICO 
 

1.1. O presente Concurso Público destina-se à contratação de cargos efetivos, pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, prorrogável 
por mais 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do certame, a critério da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP. 

1.1.1. Por cadastro de reserva, entenda-se o conjunto de candidatos aprovados e relacionados na 
listagem que contém o resultado final do certame. O cadastro de reserva somente será aproveitado 
mediante a abertura de novas vagas, ou substituições, observado o prazo de validade do presente 
Concurso Público. 

1.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP concede os salários especificados para os 
cargos descritos na Tabela I, do Capítulo 1, deste edital. 

1.3. A escolaridade, o código da opção, o cargo, o número total de vagas (listagem geral + PcD), o 
número de vagas para pessoas com deficiência (PcD), o salário inicial, a carga horária semanal, os 
requisitos mínimos exigidos, a cidade de lotação e aplicação da prova, o valor das inscrições e o 
período de aplicação das provas são os estabelecidos na Tabela I, abaixo: 

TABELA I 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 
Requisitos Mínimos Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 
Aplicação 
da Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período de 
Aplicação 

(***) 

201 
Agente 

Operador de 
CadÚnico 

01 - R$ 1.773,48/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo e 
Conhecimentos Básicos de 

Informática. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 71,00 X 

202 Auxiliar de 
Saúde Bucal 

01 - R$ 5,33/ hora  
40h semanais 

Ensino Médio Completo e 
Curso Auxiliar em Saúde Bucal Embu- R$ 71,00 X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 
Requisitos Mínimos Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 
Aplicação 
da Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período de 
Aplicação 

(***) 

Saúde da 
Família 

e Registro no Respectivo 
Órgão de Classe. 

Guaçu/SP 

203 
Auxiliar de 

Serviço 
Escolar 

10 01 R$ 1.721,82/ 
40h semanais Ensino Médio Completo. 

Embu-
Guaçu/SP R$ 71,00 X 

204 Borracheiro 01 - R$ 1.575,71/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo e 
Possuir no Mínimo 6 Meses de 

Experiência na Área. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 71,00 X 

205 Coveiro 01 - R$ 1.529,82/ 
40h semanais Ensino Médio Completo. 

Embu-
Guaçu/SP R$ 71,00 X 

206 Cozinheira 08 01 R$ 1.721,82/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo e 
Possuir no Mínimo 6 Meses de 

Experiência na Área. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 71,00 X 

207 Eletricista 01 - R$ 1.575,71/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo e 
Curso Livre ou Técnico que 

Englobem Eletricidade e 
Eletrônica Básica. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 71,00 X 

208 Eletricista de 
Autos 

01 - R$ 1.721,82/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo e 
Curso de Eletricista 

Automotivo. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 71,00 X 

209 Escriturário de 
Escola 

03 - R$ 1.937,93/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo e 
Conhecimentos Básicos de 

Informática. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 71,00 X 

210 Faxineiro 
(*****) 

CR CR R$ 1.721,82/ 
40h semanais Ensino Médio Completo. 

Embu-
Guaçu/SP R$ 71,00 X 

211 Inspetor de 
Aluno 

03 - R$ 1.773,48/ 
40h semanais Ensino Médio Completo. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 71,00 X 

212 Mecânico 01 - R$ 1.881,48/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo, Curso 
Técnico de Mecânica e Possuir 

no Mínimo 6 Meses de 
Experiência na Área. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 71,00 X 

213 Motorista de 
Ambulância 

01 - R$ 2.383,41/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo, 
Possuir Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) Categoria 

“D” ou “E” e Curso de 
Condutor de Transporte de 

Emergência. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 71,00 X 

214 Operário 10 01 R$ 1.442,00/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo. 
Embu-

Guaçu/SP 
R$ 71,00 X 

215 Pedreiro 01 - R$ 1.575,71/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo e 
Possuir no Mínimo 6 Meses de 

Experiência na Área. 

Embu-
Guaçu/SP R$ 71,00 X 

216 Pintor 01 - R$ 1.671,67/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo e 
Possuir no Mínimo 6 Meses de 

Experiência na Área. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 71,00 X 

217 Secretário de 
Escola 

03 - R$ 2.055,95/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo e 
Conhecimentos Básicos de 

Informática. 

Embu-
Guaçu/SP R$ 71,00 Y 

218 Servente 03 - R$ 1.721,82/ 
40h semanais Ensino Médio Completo. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 71,00 X 

219 Operador de 
Máquina 

01 - R$ 1.881,48/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo, 
carteira nacional de habilitação 
(CNH) categoria “E”, curso de 

operador de máquinas 
pesadas 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 71,00 X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 
Aplicação 
da Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

(***) 

301 Assistente Social 01 - R$ 2.682,54/ 
30h semanais 

Curso Superior Completo 
em Serviços Sociais e 

Registro no Respectivo 
Órgão de Classe. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 89,00 Y 

302 Coordenador 
Pedagógico 

05 01 R$ 22,10/hora 
40h semanais 

Curso Superior Completo 
em Pedagogia e ter no 

mínimo  03 (três) anos de 
experiência de Docência.  

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 89,00 X 

303 Coordenador Projetos 
Sociais 

01 - R$ 1.400,00/ 
40h semanais 

Curso Superior Completo 
em Serviços Sociais. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 89,00 X 

304 Diretor de Escola 01 - R$ 22,10/hora 
40h semanais 

Ser titular de Cargo com 
Licenciatura Plena em 

Pedagogia ou Pós-
Graduação na Área da 

Educação, Observando a 
Carga Horária Prevista em 
Legislação Vigente, e ter, 
no Mínimo, 8 (oito) Anos 
de Efetivo Exercício de 

Magistério. 

Embu-
Guaçu/SP R$ 89,00 Y 

305 Fonoaudióloga 02 - R$ 20,20/ hora 
30h semanais 

Curso Superior Completo 
em Fonoaudiologia. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 89,00 Y 

306 Médico - 
Cardiologista 

01 - R$ 84,00/ hora 
20h semanais 

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
na Área e Registro no 
Conselho de Classe da 

Categoria. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 89,00 Y 

307 Médico - 
Endocrinologista 

01 - R$ 84,00/ hora 
20h semanais 

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
na Área e Registro no 
Conselho de Classe da 

Categoria. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 89,00 Y 

308 Médico - 
Gastroenterologista 

01 - R$ 84,00/ hora 
20h semanais 

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
na Área e Registro no 
Conselho de Classe da 

Categoria. 

Embu-
Guaçu/SP R$ 89,00 Y 

309 Médico - Geriatra 01 - R$ 84,00/ hora 
20h semanais 

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
na Área e Registro no 
Conselho de Classe da 

Categoria. 

Embu-
Guaçu/SP R$ 89,00 Y 

310 Médico - 
Ginecologista 

01 - R$ 84,00/ hora 
20h semanais 

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
na Área e Registro no 
Conselho de Classe da 

Categoria. 

Embu-
Guaçu/SP R$ 89,00 Y 

311 Médico - 
Hematologista 

01 - R$ 84,00/ hora 
20h semanais 

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
na Área e Registro no 
Conselho de Classe da 

Categoria. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 89,00 Y 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 
Aplicação 
da Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

(***) 

312 Médico - 
Infectologista 

01 - R$ 84,00/ hora 
20h semanais 

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
na Área e Registro no 
Conselho de Classe da 

Categoria. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 89,00 Y 

313 Médico - Neurologista 01 - R$ 84,00/ hora 
20h semanais 

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
na Área e Registro no 
Conselho de Classe da 

Categoria. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 89,00 Y 

314 Médico - 
Neuropediatra 

01 - R$ 84,00/ hora 
20h semanais 

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
na Área e Registro no 
Conselho de Classe da 

Categoria. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 89,00 Y 

315 Médico - 
Otorrinolaringologista 

01 - R$ 84,00/ hora 
20h semanais 

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
na Área e Registro no 
Conselho de Classe da 

Categoria. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 89,00 Y 

316 Médico - Pediatra 01 - R$ 84,00/ hora 
20h semanais 

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
na Área e Registro no 
Conselho de Classe da 

Categoria. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 89,00 Y 

317 Médico - 
Pneumologista 

01 - R$ 84,00/ hora 
20h semanais 

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
na Área e Registro no 
Conselho de Classe da 

Categoria. 

Embu-
Guaçu/SP R$ 89,00 Y 

318 Médico - Psiquiatra 01 - R$ 84,00/ hora 
20h semanais 

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
na Área e Registro no 
Conselho de Classe da 

Categoria. 

Embu-
Guaçu/SP R$ 89,00 Y 

319 Médico - Psiquiatra 
Infantil 

01 - R$ 84,00/ hora 
20h semanais 

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
na Área e Registro no 
Conselho de Classe da 

Categoria. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 89,00 Y 

320 Médico - 
Reumatologista 

01 - R$ 84,00/ hora 
20h semanais 

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
na Área e Registro no 
Conselho de Classe da 

Categoria. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 89,00 Y 

321 Médico - 
Ultrassonografista 

01 - R$ 84,00/ hora 
20h semanais 

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
na Área e Registro no 
Conselho de Classe da 

Categoria. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 89,00 Y 

322 Médico - Urologista 01 - R$ 84,00/ hora 
20h semanais 

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
na Área e Registro no 
Conselho de Classe da 

Categoria. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 89,00 Y 

323 Médico - Vascular 01 - R$ 84,00/ hora 
20h semanais 

Curso Superior em 
Medicina, Especialização 
na Área e Registro no 
Conselho de Classe da 

Categoria. 

Embu-
Guaçu/SP R$ 89,00 Y 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 
Aplicação 
da Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

(***) 

324 Orientador 
Profissional 

01 - R$ 2.383,43/ 
40h semanais 

Curso Superior Completo, 
Curso de Orientação 

Profissional e/ou Coaching 
de Carreira. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 89,00 Y 

325 
Professor de 

Desenvolvimento 
Infantil 

03 - 

R$ 19,57/ hora 
aula (+ 

Complemento, 
conforme 

Lei nº 
173/2022) 

(****) 
30h semanais 

Curso Superior Completo 
em Pedagogia com 
Licenciatura Plena. 

Embu-
Guaçu/SP R$ 89,00 Y 

326 Professor 
Interdisciplinar 

03 - 

R$ 19,57/ hora 
aula (+ 

Complemento, 
conforme 

Lei nº 
173/2022 
(****)) 

30h semanais 

Curso Superior Completo 
em Pedagogia com 
Licenciatura Plena. 

Embu-
Guaçu/SP 

R$ 89,00 X 

OBS.: (*) Total de vagas existentes, incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência. 

(**) Reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, conforme estabelecido no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e alterações. 

(***) As letras “x” e “Y’ dispostas na coluna “Período de Aplicação”, indicam que as provas serão aplicadas em períodos distintos, a serem 
definidos época oportuna, quando da divulgação do Edital de Convocação para as Provas. 

(****) A Lei Complementar nº 173/2022, garante a aplicação do Piso Nacional dos Professores na rede municipal de Embu-Guaçu e dá outras 
providências. 

(*****) Para o cargo 210 - Faxineiro, os candidatos só serão convocados a ocupar eventuais Vagas que surgirem, referentes ao Concurso 
Público – Edital nº 01/2023, assim que convocados todos os candidatos habilitados nas listagens de resultado final referentes ao Concurso 
Público – Edital nº 02/2022. 

 

1.4. As atribuições típicas de cada cargo estão descritas no Anexo I deste Edital. 

1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de 
Brasília/DF. 

1.6. Todos os cargos contam com o benefício de Vale Transporte. 

1.7. O candidato convocado pelo Regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), deverá prestar 
serviços dentro do horário estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP, 
obedecida a carga horária semanal de trabalho. 

1.8. Os documentos comprobatórios para os Cargos que exigem escolaridade completa – diplomas 
registrados e acompanhados de Histórico Escolar – devem referir-se a cursos devidamente 
reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), Conselho Nacional de Educação (CNE) ou Conselho 
Estadual da Educação (CEE).  

1.9. Os Diplomas e Certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar 
revalidados de acordo com a legislação vigente, em caso de documentos em Língua Estrangeira, 
deverão ser traduzidos por Tradutor Juramentado. 

1.10. Em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/18), o candidato, 
ao realizar a sua inscrição, estará dando ciência, consentindo e autorizando, quando for o caso, o uso 
de alguns de seus dados cadastrais informados na inscrição em conformidade com o que segue: 

1.10.1. Na divulgação das Listagens dos Resultados – Número de Inscrição, Nome do Candidato e Data 
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de Nascimento; 

1.10.2. No envio de informativos, notícias de Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos abertos, e 
outros comunicados a título gratuito – e-mail informado no ato da inscrição; 

1.10.3. Na manutenção do banco de dados em suporte eletrônico ou físico, estabelecido em um ou 
vários locais, destinando-se tais dados exclusivamente ao uso no presente Concurso Público, podendo 
promover a/s troca/s deles com a PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP, com a 
finalidade prevista em Edital – todos os dados; e 

1.10.4. Na geração de dados estatísticos, promoção de conhecimento, inclusão social e amparo legal, 
viabilização de ações e projetos – todos os dados. 

 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS E DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
 

2.1. Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital de Abertura de Inscrições em sua íntegra e 
cumprir todas as determinações nele contidas e para a contratação deverá preencher as condições 
especificadas a seguir: 

2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º, inciso II do artigo 12, da Constituição Federal e do 
Decreto Federal nº 70.436/72; 

2.1.2. Ter, na data da contratação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da convocação, dos REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA determinada no item 12.4. do Capítulo 12, deste Edital; 

2.1.6. Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência física incompatível com o exercício 
das atribuições do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho indicado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP; 

2.1.7. Não registrar antecedentes criminais, que impliquem perda ou óbice para assumir cargo ou 
emprego público, oriundos de sentença transitada em julgado ou demonstrar o cumprimento integral 
das penas que tenham sido cominadas; 

2.1.8. Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com nova investidura 
em Cargo/Emprego Público; 

2.1.9. Não se encontrar acumulando cargo, emprego ou função pública em desconformidade com as 
hipóteses de acumulação lícitas previstas em Lei e na Constituição Federal;  

2.1.10. Não receber, nos termos do Artigo 37, §10, da Constituição Federal, proventos de 
aposentadoria decorrentes do Artigo 40 ou dos Artigos 42 e 142 da Constituição Federal, ressalvados 
os empregos/cargos acumuláveis na forma da referida Constituição; 

2.1.11. Não poderá ser admitido o candidato que já foi funcionário da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EMBU-GUAÇU/SP, demitido por justa causa. 
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3. DAS INSCRIÇÕES 
 

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, de 
acordo com período mencionado no Anexo III deste Edital, conforme o horário oficial de 
Brasília/DF. 

3.2. Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br e selecionar 
o certame desejado no campo “Inscrições abertas”. Uma nova tela será aberta com as informações do 
certame escolhido e o(a) interessado(a) deverá selecionar a opção “Inscreva-se já”, na qual será 
solicitado o número do CPF. 

3.2.1. Após os procedimentos descritos no item 3.2., caso o(a) interessado(a) ainda não esteja 
cadastrado no site, será aberta uma tela chamada “Cadastro”, na qual o(a) interessado(a) deverá 
fornecer as informações solicitadas, corretas e completas, responsabilizando-se pela veracidade destas; 

3.2.2. Ao(À) candidato(a) que possuir cadastro no site, após digitar o número do CPF, será solicitada a 
senha de acesso ao site. Quando a tela de inscrição for aberta, todos os dados pessoais devem ser 
conferidos e, caso seja necessário, devem ser realizadas as devidas alterações; 

3.2.3. Na sequência do preenchimento dos dados pessoais, devem ser preenchidos os campos 
referentes à inscrição. 

3.3. Após o pagamento do boleto bancário, não haverá devolução dos valores, em hipótese alguma, 
devendo o(a) candidato(a) atentar-se ao valor e vencimento apontados na inscrição/boleto antes do 
efetivo pagamento. 

3.4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações prestadas no 
preenchimento do Banco de Dados e na ficha de inscrição on-line, ainda que realizada com o auxílio de 
terceiros, que serão verificadas por ocasião da comprovação de requisitos mínimos exigidos, cabendo à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP o direito de excluir do Concurso Público aquele 
que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda 
que o fato seja constatado posteriormente. 

3.5. O candidato que deseja efetivar sua inscrição deverá efetuar o pagamento do valor de inscrição a 
título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com os valores definidos, por 
cargo, constantes na Tabela I do Capítulo 1 deste Edital, através de boleto bancário, pagável em 
toda a rede bancária, com vencimento conforme mencionado no Anexo III, qual seja, no primeiro dia 
útil subsequente à data de encerramento do período de inscrição. 

3.6. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor de inscrição somente 
se atender a todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido. 

3.6.1 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br até a data de 
vencimento e deverá ser impresso para o pagamento do valor de inscrição após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 

3.6.2. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP não se 
responsabilizam por boletos bancários que não correspondam aos documentos emitidos no ato da 
inscrição ou que tenham sido alterados/adulterados em função de problemas no computador local, 
falhas de comunicação, fraudes causadas por vírus e afins; 

3.6.3. Após o período mencionado no item 3.5., não haverá possibilidade de impressão do boleto, seja 
qual for o motivo alegado. 

3.6.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade 
em que se encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente. 

3.7. A confirmação da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e o 
pagamento do respectivo valor, dentro do período de vencimento do boleto. 
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3.7.1. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, seja qual for o motivo alegado; 

3.7.2. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, 
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, TED, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem como fora do 
período de inscrição estabelecido; 

3.7.3. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento 
bancário; 

3.7.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado juntamente 
com o comprovante de pagamento e deverão ser mantidos em poder do candidato e apresentado 
no local de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob 
sua guarda, para posterior apresentação, se necessário; 

3.7.4.1. Caso o candidato não tenha o boleto e o comprovante de pagamento, poderá imprimir a tela 
de local de prova; este documento poderá comprovar a confirmação da sua inscrição. 

3.7.5. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.8. O candidato deverá efetuar uma única inscrição por período no Concurso Público. 

3.8.1. Em caso de mais de uma inscrição no mesmo período, o candidato deverá efetuar o pagamento 
de apenas um boleto bancário; 

3.8.2. Tendo o candidato efetuado o pagamento de mais de um boleto bancário para o mesmo cargo, 
será considerada a inscrição mais recente, ou seja, será considerada válida e efetivada apenas a última 
inscrição gerada no site e paga pelo candidato; 

3.8.3. Para efeito de validação da inscrição, de que trata o item anterior, considerar-se-á o número da 
inscrição; 

3.8.4. Ocorrendo a hipótese do item 3.8.2. ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, 
não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de valor de inscrição; 

3.8.5. Caso o candidato tenha realizado o pagamento de duas inscrições do mesmo período para 
cargos diferentes deverá optar pela realização de apenas um e no outro constará como ausente; 

3.8.6. A devolução do valor de inscrição somente ocorrerá se o Concurso Público for anulado, caso em 
que a referida devolução ficará sob responsabilidade do INSTITUTO NOSSO RUMO. 

3.9. Na data mencionada no Anexo III deste Edital, o candidato deverá conferir no endereço 
eletrônico www.nossorumo.org.br se a inscrição foi deferida, ou seja, se os dados da inscrição, 
efetuada via Internet, foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago. 

3.9.1. Para conferir se a inscrição foi deferida, o candidato deverá acessar o site 
www.nossorumo.org.br e clicar em “Área do Candidato”, no canto superior direito do site. Na 
sequência, deve-se digitar o CPF e a senha de acesso à área do candidato e clicar em “Entrar”. Na aba 
“Meus Processos”, clica-se no link do certame desejado. Ao abrir a tela de informações do Concurso 
Público, deve-se selecionar a opção “Situação das Inscrições e 2ª Via de Boleto” e clicar em “Visualizar 
Inscrição” para verificar o status da inscrição. 

3.10. Caso a inscrição do candidato esteja indeferida, este poderá interpor recurso no período 
mencionado no Anexo III deste Edital, nos termos do Capítulo 11. DOS RECURSOS. 

3.10.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da inscrição, conforme disposto no item 
3.10., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Área do Candidato” 
e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, deverá selecionar o 
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certame desejado e, em seguida, clicar no link “Recursos”, quando então deverá seguir as instruções 
do site; 

3.10.2. Dúvidas em relação ao processo de inscrição poderão ser direcionadas pelo link “Dúvidas 
frequentes/Contatos” na página do Instituto Nosso Rumo, ou pelo telefone (11) 3964-4946, em 
dias úteis, no horário das 09h00 às 16h00. 

3.11. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá, no ato da 
inscrição, solicitar a condição na ficha de inscrição. Para todas as condições, exceto amamentação, o 
candidato deverá enviar por meio eletrônico, durante o período de inscrição, Laudo Médico com 
validade de 12 meses contados do primeiro dia da inscrição. 

3.11.1. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível 
durante o período de inscrição; 

3.11.2. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 
alterar ou substituir os documentos enviados;  

3.11.3. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível;  

3.11.4. O candidato que não encaminhar durante o período de inscrição não terá a prova especial 
e as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado; 

3.11.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido; 

3.11.6. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar um acompanhante, que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala 
reservada para essa finalidade, sendo responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição 
que não levar acompanhante não realizará as provas. 

3.11.7. A candidata lactante deverá encaminhar via site no botão “envio de laudos” Certidão de 
Nascimento da Criança. A mãe poderá proceder com a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) 
horas por até 30 (trinta) minutos, por filho de até 6 (seis) meses; 

3.11.7.1. Durante a amamentação a candidata será acompanhada por um fiscal; 

3.11.7.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em 
igual período; 

3.11.7.3. Caso a candidata ultrapasse o tempo estipulado de 30 (trinta) minutos será compensado 
somente o tempo de 30 (trinta) minutos; 

3.11.7.4. Caso a criança seja maior que 6 (seis) meses de idade a mãe poderá amamentar, porém o 
tempo despendido para amamentação NÃO será compensado; 

3.11.7.5. A candidata que amamentar em espaços curtos e não a cada 2 (duas) horas, não terá o 
tempo compensado; 

3.11.7.6. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, 
adulto responsável, indicado pela candidata; 

3.11.7.7. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de um fiscal; 

3.11.7.8. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e 
um(a) fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata; 

3.11.7.9. Não serão fornecidos utensílios para utilização durante a amamentação ou para uso da 
criança. 
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3.11.8. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, durante o 
período mencionado no Anexo III deste Edital, acessar o site www.nossorumo.org.br para 
verificar o resultado da solicitação pleiteada. 

3.11.8.1. Para acessar as informações, conforme disposto no item 3.11.8., o candidato deverá acessar 
o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Área do Candidato”, e digitar seu CPF e sua senha de 
acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, selecionará o certame desejado e, na sequência, clicará 
no link “Confirmação da Inscrição”, quando então deverá seguir as instruções do site. 

3.11.9. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de condição 
especial deverá acessar o link próprio da página do Concurso Público para interposição de recursos, no 
endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, no período mencionado no Anexo III deste Edital, e 
seguir as instruções ali contidas. 

3.11.9.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial, 
conforme disposto no item 3.11.9., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar 
na aba “Área do Candidato”, e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus 
Processos”, deverá selecionar o certame desejado e, na sequência, clicar no link “Recursos”, quando 
então deverá seguir as instruções do site. 

3.12. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, fica assegurada a 
possibilidade de inclusão do uso do nome social para tratamento a travestis e transexuais durante o 
Concurso Público, nos termos dos subitens 3.12.1. e 3.12.2., deste capítulo. 

3.12.1. Entende-se por nome social a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica 
e é socialmente reconhecida.  

3.12.2. Para inclusão do nome social referente ao certame, o candidato deve indicar na ficha de 
inscrição, durante o período de inscrições, por meio do link de inscrição do Concurso Público, a 
solicitação de inclusão do nome social indicando, o nome civil e o nome social. 

3.12.3. Quando das publicações oficiais e nas listas de publicações será considerado o Nome Civil. 

3.12.4. As solicitações de Requerimento de Inclusão de Nome Social, solicitadas após a data de 
encerramento das inscrições ou que não se refiram especificamente ao nome social, serão indeferidas 
e não serão atendidas, seja qual for o motivo alegado. 

3.13. O candidato que exerceu efetivamente a Função de Jurado no Tribunal do Juri no período entre a 
data de publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, poderá solicitar, 
no ato da inscrição, esta opção para critério de desempate, devendo encaminhar obrigatoriamente 
certidão comprobatória que exerceu efetivamente a Função de Jurado.  

3.13.1.  O documento previsto no item 3.13. deverá ser encaminhado, durante o período das inscrições 
em link específico na área do candidato, mediante acesso com CPF e senha. 

3.13.2.  Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 3.13. e subitem 
3.13.1., não serão considerados como Jurados para critério de desempate.  

3.14. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso 
Público será feita por ocasião da convocação para admissão, sendo que a não apresentação implicará a 
anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 

3.15. A inscrição do candidato implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas 
legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em 
Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
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4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO 

4.1. Os candidatos amparados pela Lei Municipal nº 1.663, de 08 de junho de 2001, poderão realizar, 
no período mencionado no Anexo III deste Edital, seu pedido de isenção do pagamento do valor da 
inscrição pelo site www.nossorumo.org.br, no ato da inscrição. 

4.1.1. O pedido de isenção a que se refere o item 4.1. será possibilitado ao candidato que: 

4.1.1.1. Sejam residentes e eleitores do município de Embu-Guaçu e que estejam desempregados (não 
possuir qualquer tipo de renda, não ter vínculo estatutário vigente com qualquer poder público, não 
exercer atividade legalmente como autônomo). 

4.1.2. Para solicitar a isenção prevista no item 4.1.1.1., o candidato deverá preencher CORRETAMENTE 
o requerimento de solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição, que ficará disponível 
junto à ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br), a isenção 
prevista no item 4.1.1.1. estará condicionada a apresentação de documentos que comprovem a 
veracidade da situação em que o indivíduo se encontra. 

4.1.2.1. Para solicitar a isenção prevista no item 4.1.1.2., o candidato deverá preencher 
CORRETAMENTE o requerimento de solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição, que 
ficará disponível junto à ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso Rumo 
(www.nossorumo.org.br), e encaminhar documentação conforme segue: 

a) Carteira de trabalho e previdência social (CTPS), das folhas que constam foto, identificação e baixa 
por demissão de seu último cargo, inclusive temporário e estágio probatório, bem como da página em 
branco demonstrando que não houve registro posterior; 

b) Declaração, de próprio punho, nos termos do modelo constante do Anexo IV deste edital; 

c) Comprovante de endereço, emitido há no máximo 3 (três) meses da data da inscrição, em nome 
próprio ou de parente em primeiro grau ou cônjuge, comprovando que é munícipe de Embu-Guaçu; 

d) Título de Eleitor comprovando que é eleitor na cidade de Embu-Guaçu; 

e) Caso já tenha exercido atividade legalmente reconhecida como autônomo, apresentar certidão que 
conste a baixa da atividade; e 

f) O documento de identidade. 

4.1.2.3. O candidato deverá encaminhar a documentação de acordo com a data mencionada no 
Anexo III, EXCLUSIVAMENTE, pelo endereço www.nossorumo.org.br. O acesso deverá ser 
realizado por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrados no site do Instituto Nosso 
Rumo. Após efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio das Documentações da Isenção”. 

4.1.2.4. O acesso ao link para envio dos documentos relativos à isenção somente estará disponível 
durante o período de solicitação previsto no Anexo III deste Edital. 

4.1.2.5. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 
alterar ou substituir os documentos enviados. 

4.2. Será considerada nula a isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação. 

4.2.1. Para os casos mencionados nas alíneas “a” e “b” acima, o candidato terá sua situação informada 
à autoridade policial competente para as providências cabíveis. 

4.2.2. Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 
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a) pleitear a isenção sem preencher a opção disponível na ficha de inscrição, no site do Instituto 
Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br); 

b) não observar o período para a solicitação de isenção; 

c) não enviar os documentos solicitados ou ainda enviar os documentos solicitados não acompanhados 
do documento de identidade. 

4.3. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição via fax, correio 
eletrônico, postagem pelos Correios ou por procuração ou outro meio que não o especificado neste 
Edital. 

4.3.1. O candidato somente poderá solicitar a isenção para 01 (um) Cargo por período por 
período de aplicação.  

4.3.2. Caso o candidato envie documentação solicitando isenção da inscrição para mais de um 
cargo por período, esta será concedida apenas para a inscrição realizada no cargo mais 
recente. 

4.4. Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção do pagamento do valor da inscrição, o 
Instituto Nosso Rumo divulgará o resultado no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), na 
data mencionada no Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na “Área do 
Candidato”, na qual será possível visualizar a confirmação de inscrição. 

4.5. O candidato que tiver sua solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferida 
poderá interpor recurso no período citado no Anexo III deste Edital, pelo site do Instituto Nosso 
Rumo (www.nossorumo.org.br). 

4.6. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de isenção do pagamento do valor 
da inscrição, o Instituto Nosso Rumo divulgará no endereço eletrônico 
(www.nossorumo.org.br), na data prevista pelo Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF 
e senha na área do candidato, o resultado final da apreciação dos pedidos de isenção do pagamento 
do valor da inscrição.  

4.7. Caso queiram participar do Concurso Público, os candidatos que tiveram o pedido de isenção do 
pagamento do valor da inscrição indeferido após análises de recursos, deverão gerar boleto bancário 
com o valor integral da inscrição no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo 
(www.nossorumo.org.br) e efetuar o seu pagamento. O boleto bancário poderá ser impresso e 
quitado conforme data mencionada no Anexo III, sendo está a data limite para o pagamento da 
inscrição. 

4.8. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por solicitação de inscrição com pedido de 
isenção não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 

 

5. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

5.1. Nos termos dos Decretos nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999 e suas alterações do Superior Tribunal de Justiça, serão reservadas vagas às Pessoas com 
Deficiência, a que se refere o Artigo 37, Inciso VIII, da Constituição Federal. 

5.1.1. O percentual de reserva de vaga para Pessoa com Deficiência será de 5% (cinco por cento) do 
total de vagas. 

5.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a Pessoas com 
Deficiência, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual 
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ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso 
de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

5.1.3. Os candidatos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 21ª (vigésima 
primeira), 41ª (quadragésima primeira), 61ª (sexagésima primeira) vagas do concurso público, e assim 
sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) cargos providos. 

5.1.4. Para os cargos cuja a oferta de vagas constante na Tabela I, não contempla reserva, conforme 
fração estabelecida no subitem 5.1.1., acima, não haverá reserva de vagas para Pessoas com 
Deficiência, no presente momento. 

5.1.4.1. Caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Público, as vagas serão reservadas 
conforme subitem 5.1.3., deste Edital. 

5.1.4.1.1. Caso se verifique a situação descrita no subitem 5.1.4.1., assim como na ocorrência de 
desistência de vaga por candidato com deficiência aprovado, a vaga reservada, à qual este candidato 
faria jus, deverá ser ocupada por outro candidato da lista de Pessoa com Deficiência (PcD), respeitada, 
rigorosamente, a ordem da lista específica de classificação. 

5.2. Não havendo candidatos aprovados para preencher as vagas incluídas na reserva para candidatos 
com deficiência, estas serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas neste concurso 
público, voltado à ampla concorrência, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 
obedecida a ordem de classificação. 

5.3. Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
no Artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações do Superior 
Tribunal de Justiça, no § 1º, do Artigo 1º, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 
(Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso 
público, às vagas reservadas aos deficientes”, observados os dispositivos da Convenção sobre os 
Direitos da  Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 
6.949/2009. 

5.4. Ao ser convocado, o candidato deverá apresentar Laudo Médico por profissional atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, inclusive para 
assegurar a previsão de adaptação da sua prova, observados os demais requisitos estabelecidos no 
Edital do concurso público, bem como deverá submeter-se a Perícia Médica indicada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP, que confirmará de modo definitivo o 
enquadramento de sua situação como Pessoa com Deficiência e a compatibilidade com o cargo 
pretendido. 

5.4.1. Será eliminado da lista de Pessoa com Deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na 
ficha de inscrição não se constate, devendo este constar apenas na lista de classificação geral de 
aprovados. 

5.4.2. Será eliminado do concurso público o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição 
seja incompatível com o cargo pretendido. 

5.5. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá 
ao disposto no Artigo 44, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que Regulamenta 
a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989. 

5.5.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas do cargo, 
será realizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP, por meio de perícia médica 
admissional. 

5.5.2. O médico responsável pela avaliação emitirá parecer observando: 
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a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução 
das tarefas; 

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; 

e) a Classificação Internacional de Doenças (CID) e outros padrões reconhecidos nacional e 
internacionalmente; 

f) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, 06 de julho de 
2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em Edital. 

5.5.2.1. É assegurado ao candidato desclassificado o direito de recorrer da decisão prolatada pela junta 
multidisciplinar no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do Resultado Oficial. 

5.5.3. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

5.6. As pessoas com deficiência participarão deste concurso público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os candidatos. 

5.7. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado no dia 
do concurso público deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a 
realização das provas (materiais, equipamentos, transcrição, intérprete de libras, intérprete 
para leitura labial, prova em braille, ampliada ou o auxílio de ledor). 

5.8. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição a sua 
deficiência. Após inscrição o candidato deverá anexar documentos no local apropriado. 

5.9. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível 
durante o período de inscrição. 

5.10. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 
alterar ou substituir os documentos enviados. 

5.11. Serão avaliados somente os documentos enviados na área do candidato com resolução 
legível. 

5.12. Os documentos deverão ser enviados através do site www.nossorumo.org.br e o acesso 
deverá ser por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrados no site do INSTITUTO 
NOSSO RUMO. Após efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio de Laudos”. 

5.13. O único documento aceito será o Laudo Médico, atualizado há menos de 1 (um) ano da data do 
primeiro dia de inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 

a) o candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada no item 5.13., deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braille ou 
ampliada, ou ainda a necessidade da leitura de sua prova, especificando o tipo de deficiência. 

b) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além 
do envio da documentação indicada nesse item, deverá encaminhar, até o término das inscrições, 
laudo médico com justificativa para o tempo adicional, emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 

http://www.nossorumo.org.br/
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5.13.1. Às pessoas com deficiências visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24; 

5.13.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

5.14. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos 
mencionados no item 5.13. e seus subitens, não terá a condição especial atendida ou não será 
considerado Pessoa com Deficiência, seja qual for o motivo alegado. 

5.15. O INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, 
conforme a data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do candidato, mediante 
acesso com CPF e senha, confirmação das inscrições, incluindo o enquadramento de Pessoa com 
Deficiência para concorrência à reserva de vagas pertinente ao Decreto Federal nº 3.298/99 e suas 
alterações. 

5.15.1. O candidato que tiver sua inscrição na reserva para pessoas com deficiência indeferida, poderá 
interpor recurso no período mencionado no Anexo III deste Edital, através do site do INSTITUTO 
NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br). 

5.15.2. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de inscrição na reserva para 
pessoas com deficiência, o INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará o resultado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do 
candidato, mediante acesso com CPF e senha. 

5.16. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem Pessoa com Deficiência, se aprovados no 
concurso público, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 

5.17. O candidato que não realizar a inscrição para Pessoa com Deficiência, conforme as instruções 
constantes deste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

 

6. DAS PROVAS 

6.1. O Concurso Público constará das seguintes etapas: 

TABELA DE ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Código do Cargo - Cargo 
Período de 
Aplicação 

Tipo de 
Prova 

Conteúdo/ Disciplinas 
Nº de 
Itens 

Total de 
Itens 

201 - Agente Operador de CadÚnico X 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Noções de Informática 

08 
08 
08 

24 
203 - Auxiliar de Serviço Escolar X 

209 - Escriturário de Escola X 

217 - Secretário de Escola Y 
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ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Código do Cargo - Cargo 
Período de 
Aplicação 

Tipo de 
Prova 

Conteúdo/ Disciplinas 
Nº de 
Itens 

Total de 
Itens 

202 - Auxiliar de Saúde Bucal Saúde 
da Família 

X 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

07 
07 
10 

24 

204 - Borracheiro X 

205 - Coveiro X 

206 - Cozinheira X 

207 - Eletricista X 

208 - Eletricista de Autos X 

210 - Faxineiro X 

211 - Inspetor de Aluno X 

212 - Mecânico X 

213 - Motorista de Ambulância X 

214 - Operário X 

215 - Pedreiro X 

216 - Pintor X 

218 - Servente X 

219 – Operador de Máquina X 

 

 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Código do Cargo - Cargo 
Período de 
Aplicação 

Tipo de 
Prova 

Conteúdo/ Disciplinas 
Nº de 
Itens 

Total de 
Itens 

301 - Assistente Social Y 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

30 
303 - Coordenador Projetos Sociais X 

305 - Fonoaudióloga Y 

324 - Orientador Profissional Y 

 

 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Código do Cargo - Cargo 
Período de 
Aplicação 

Tipo de 
Prova 

Conteúdo/ Disciplinas 
Nº de 
Itens 

Total de 
Itens 

302 - Coordenador Pedagógico X 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Legislação Educacional 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
05 
10 

30 
304 - Diretor de Escola Y 

325 - Professor de Desenvolvimento 
Infantil 

Y 

326 - Professor Interdisciplinar X 

 
 

Avaliação 
de 

Títulos 
Conforme Capítulo 9 do deste Edital. 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Código do Cargo - Cargo 
Período de 
Aplicação 

Tipo de 
Prova 

Conteúdo/ Disciplinas 
Nº de 
Itens 

Total de 
Itens 

306 - Médico - Cardiologista Y 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Legislação e Política de Saúde 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
05 
10 

30 

307 - Médico - Endocrinologista Y 

308 - Médico - Gastroenterologista Y 

309 - Médico - Geriatra Y 

310 - Médico - Ginecologista Y 

311 - Médico - Hematologista Y 

312 - Médico - Infectologista Y 

313 - Médico - Neurologista Y 

314 - Médico - Neuropediatra Y 

315 - Médico - Otorrinolaringologista Y 

316 - Médico - Pediatra Y 

317 - Médico - Pneumologista Y 

318 - Médico - Psiquiatra Y 

319 - Médico - Psiquiatra Infantil Y 

320 - Médico - Reumatologista Y 

321 - Médico - Ultrassonografista Y 

322 - Médico - Urologista Y 

323 - Médico - Vascular Y 

6.2. As Provas Objetivas para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, constarão de 
questões objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única resposta correta 
e versarão sobre os programas contidos no Anexo II deste Edital e buscarão avaliar o grau de 
conhecimento do candidato para o desempenho do cargo e serão avaliadas conforme Capítulo 8, 
deste Edital. 

6.3. As Provas Objetivas serão aplicadas em período a ser divulgado no Edital de Convocação. 

 

7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 

7.1. As Provas Objetivas serão realizadas em suas respectivas cidades de lotação: Embu-Guaçu/SP 
conforme opção realizada no ato da inscrição de acordo com o estabelecido na Tabela I, na data 
mencionada no Anexo III deste Edital, em locais e horários a serem comunicados oportunamente no 
Edital de Convocação para as Provas Objetivas, o qual será publicado no Diário Oficial do Município de 
Embu-Guaçu (www.embuguacu.sp.gov.br/diariooficial) e no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, conforme o horário oficial de Brasília/DF. 

7.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nos colégios da 
cidade mencionada no item 7.1., o Instituto Nosso Rumo reserva-se o direito de alocá-los em 
cidades próximas às determinadas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

7.1.1.1. Caso ocorra o disposto no subitem 7.1.1. (e somente neste caso), os candidatos poderão ser 
alocados considerando-se, como critério, o endereço residencial informado no ato de cadastro no 
site/inscrição no certame, bem como observadas a viabilidade e conveniência do Instituto Nosso 
Rumo. Portanto, o candidato deve informar seus dados com precisão, sendo que o Instituto Nosso 
Rumo não se responsabilizará por endereços incorretos ou inverídicos registrados pelos candidatos no 
ato da inscrição. 

7.1.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou local 
que não sejam os designados, conforme as informações constantes no item 7.1. e seus subitens deste 
capítulo. 
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7.1.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como 
justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 
considerado como desistência do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

7.1.4. Será disponibilizado Cartão Informativo na área restrita do candidato no site. O candidato 
deverá, a partir da data mencionada no Anexo III deste Edital, informar-se, no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, em que local e horário irá realizar a prova. Será de responsabilidade do 
candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 

7.1.5. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em contato por meio da 
ferramenta “Entre em Contato/Dúvidas Frequentes”, disponível na página inicial do site 
www.nossorumo.org.br. 

7.2. Na data prevista conforme o Anexo III deste Edital, será disponibilizado um link de correção 
cadastral durante 2 (dois) dias úteis, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, devendo o 
candidato acessar, mediante CPF e senha, realizando a correção necessária em seus dados cadastrais, 
conforme segue: 

a) O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, efetuar o login na 
“Área do Candidato”, digitando o CPF e a senha, e selecionar o certame desejado; 

b) Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção “Correção Cadastral” e seguir as instruções do 
site para efetivar a correção desejada. 

7.2.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior 
deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 

7.2.2. Não serão aceitas solicitações de alterações/correções de dados por mensagem eletrônica ou 
por qualquer outro meio não previsto no item 7.2. e suas alíneas deste Edital. 

7.3. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de pessoa com 
deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – 
SAC, do Instituto Nosso Rumo, pelo telefone (11) 3964-4946, das 09h00 às 16h00, ou através de 
chamado via site na aba “Dúvidas Frequentes/Contato” com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 

7.3.1. Não será admitida a troca de opção de cargo em hipótese alguma. 

7.3.2. A alteração da condição de candidato inscrito como pessoa com deficiência somente será 
efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo candidato, em sua ficha de inscrição, tenha sido 
transcrito erroneamente nas listas disponíveis para consulta e disponibilizado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências 
constantes no Capítulo 5 deste Edital. 

7.3.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.3. deste 
capítulo, será o único responsável pelas consequências ocasionadas por sua omissão. 

7.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 
30 minutos munido de: 

a) Comprovante de inscrição e comprovante de pagamento do boleto bancário que só será solicitado, 
caso o candidato não conste na lista de inscrito; 

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou 
cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, 
pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de 
Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que, por 
Lei Federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97); 
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c) Caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, lápis e borracha. 
Caso o(a) candidato(a) compareça com caneta de material não transparente, terá seu material 
vistoriado pelos fiscais de aplicação. 

7.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza. 

7.4.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 

7.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

7.4.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

7.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: boletim de ocorrência (em desacordo 
com o item 7.4.3); certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de habilitação sem 
foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; cópia de documentos, ainda 
que autenticados; protocolos; documentos digitais (modelo eletrônico); comprovante de 
inscrição; cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 
danificados ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital. 

7.5.1. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

7.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato. 

7.7. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Nosso Rumo 
procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico 
mediante a apresentação do boleto devidamente pago. 

7.7.1. A inclusão de que trata o item 7.7. será realizada de forma condicional, não gera expectativa 
de direito sobre a participação no Concurso Público e será analisada pelo Instituto Nosso Rumo na 
fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida 
inclusão. 

7.7.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 8.7., esta será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

7.7.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 

7.7.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo 
porte. 

7.7.3.2. Durante a realização da prova não será permitido o acesso a equipamentos eletrônicos 
(agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, qualquer tipo de relógio 
(digital, analógico, banco de dados etc.) e/ou outros equipamentos similares, telefone celular, 
walkman, tablet etc.) ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como fones de ouvido 
e protetores auriculares. 

7.7.3.3. Portar ou utilizar lapiseira, corretivos líquidos, régua ou qualquer outro objeto diferente do 
especificado na alínea “c” do item 7.4. deste Edital. 

7.7.3.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a 
realização das Provas Objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
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7.7.3.5. Durante o período de aplicação das provas, os candidatos poderão ser submetidos à revista 
através de detectores de metais 

7.7.3.6. O Instituto Nosso Rumo poderá registrar durante a aplicação das provas, via aparelho 
celular - através de aplicativo de sua propriedade e utilizado exclusivamente para este fim, fotografia 
da face e da frente e verso do documento de identificação do candidato, bem como do código de 
barras da folha de resposta para fins de confirmação digital da identificação do candidato. Caso o 
recurso seja adotado, as imagens obtidas ficarão sob guarda e responsabilidade integral do Instituto 
Nosso Rumo e somente poderão ser utilizadas para fins de confirmação da identidade do candidato 
aprovado no ato da contratação pelo ente contratante. O candidato que se negar ao procedimento 
será eliminado do certame, posto que não será possível realizar a confirmação de sua identidade nos 
moldes ora expostos. 

7.7.4. O descumprimento dos itens 7.7.3.1., 7.7.3.2., 7.7.3.3. e 7.7.3.4. ou caso negue-se a submeter-
se à revista prevista no item 7.7.3.5., se flagrado portando/utilizando equipamentos eletrônicos ou o 
impedimento da realização do procedimento descrito no item 7.7.3.6., implicará a eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 

7.7.5. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas. 

7.7.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer 
anotações. 

7.8. Quanto às Provas Objetivas: 

7.8.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões e 
marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica fabricada em corpo 
transparente, de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 

7.8.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 

7.8.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

7.9. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas. 

7.9.1. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de               
decorridas 2 (duas) horas do início das mesmas. 

7.9.2. Após o período mínimo de permanência em sala estabelecido no subitem 7.9.1. acima, o 
candidato, ao terminar a sua prova, deverá devolver ao fiscal de sala a Folha de Respostas, que 
será o único documento válido para correção e poderá levar o seu caderno de questões, devendo 
se retirar imediatamente do recinto de provas. 

7.9.2.1.  O candidato, após entregar todo o material correspondente à Prova realizada para o Fiscal da 
Sala, deverá, imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como, não poderá utilizar os 
banheiros. 

7.9.2.2. O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de sair do prédio, deverá solicitar o 
acompanhamento de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova. 

7.9.2.3. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da 
Prova Objetiva, pois será o único documento válido para a correção. 

7.9.3. Os Cadernos de Questões também serão disponibilizados no site do INSTITUTO NOSSO 
RUMO exclusivamente durante o período de recurso contra o gabarito provisório. 

7.10. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 
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7.10.1. O candidato deverá transcrever para a sua Folha de Respostas a frase apresentada na capa de 
sua Prova, para posterior verificação grafológica, não podendo alegar desconhecimento, sob pena de 
eliminação, se constatado má fé. 

7.10.2. No rodapé da capa do caderno de questões consta espaço para transcrição do gabarito.  

7.11. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 

7.11.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados. 

7.11.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.4., alínea “b”, deste capítulo. 

7.11.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado. 

7.11.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de 
permanência estabelecido no item 7.9.1. deste capítulo. 

7.11.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito 
ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-
se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar. 

7.11.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, 
receptor, relógios digitais, qualquer tipo de relógio (digital, analógico, banco de dados etc.), 
telefone celular, walkman, tablet e/ou equipamentos semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, 
bem como fones de ouvido e protetores auriculares. 

7.11.7. Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das 
Provas (bip, alarme, toque, vibração) ainda que esteja dentro do envelope leitoso lacrado. 

7.11.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas. 

7.11.9. Não devolver a Folha de Respostas cedida para realização das provas. 

7.11.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a 
qualquer um dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes. 

7.11.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos. 

7.11.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as Folhas de Respostas. 

7.11.13. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e nas Folhas de Respostas. 

7.11.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público. 

7.12. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

7.12.1. Excetuada a situação prevista no item 3.11.6. do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo 
ocasionar, inclusive, a não participação do candidato no Concurso Público. 

7.13. De acordo com o Decreto Estadual 66.575 de 17/03/2022, a utilização de máscara cobrindo a 
boca e o nariz durante a permanência no local de prova é OPCIONAL. O Instituto Nosso Rumo, 
entretanto, RECOMENDA que os candidatos utilizem máscara de proteção durante toda a aplicação, 
em razão da aglomeração de pessoas nos locais de aplicação. 

7.14. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento 
médico local ou a profissional de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsável pela aplicação 
das provas dará todo apoio que for necessário. 
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7.15. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este 
não poderá retornar ao local de sua prova, podendo ser eliminado do Concurso Público. 

7.16. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público, designado pelo Instituto Nosso Rumo, o 
direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer outros critérios para 
resguardar a execução individual e correta das provas. 

7.17. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas 
e/ou critérios de avaliação/classificação. 

7.18. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob 
hipótese ainda que remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos 
com manchas, borrões e/ou qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

7.19. Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a leitura dos 
itens onde ocorreram as falhas, utilizando-se um caderno completo. 

7.20. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 7.18., deste 
Capítulo, deverá ser realizada pelo candidato, antes do início da prova e após determinação do Fiscal, 
não sendo aceitas reclamações posteriores. 

7.21. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital. 

7.22. Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles 
termine a prova. 

7.23. O candidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Capítulo, descumprindo as 
informações estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do 
Concurso Público, o que será lavrado pelo Coordenador de Aplicação, passando à condição de 
candidato eliminado. 

7.24. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal da 
Sala, onde estiver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. 
Não serão emitidos Comprovantes de Comparecimento após a data de realização da prova. 

7.25. O candidato, ao terminar a prova, deverá se retirar imediatamente do estabelecimento de ensino, 
não podendo permanecer nas suas dependências, nem utilizar os sanitários. 

7.26. Todas as despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público (deslocamentos, 
hospedagem e alimentação) correrão às expensas do próprio candidato, eximindo-se da 
responsabilidade o INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-
GUAÇU/SP por essas despesas e outras decorrentes das necessidades advindas da realização do 
Concurso Público ou de quaisquer ressarcimentos. 

 

8. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 

8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

8.2.1. Para calcular o total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões 
da prova e multiplicar pelo número de questões acertadas; 

8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos alcançados pelo candidato na Prova Objetiva. 
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8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou 
superior a 50 (cinquenta). 

8.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 

 

9. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

9.1. A Avaliação de Títulos será aplicada para os cargos 302 - Coordenador Pedagógico, 304 - 
Diretor de Escola, 325 - Professor de Desenvolvimento Infantil e 326 - Professor 
Interdisciplinar. 

9.2. Concorrerão à Prova de Títulos todos os candidatos habilitados nas Provas Objetivas em 
conformidade com o estabelecido no Capítulo 8. 

9.3. Os documentos relativos aos Títulos deverão ser encaminhados durante o período de inscrição, 
EXCLUSIVAMENTE, pelo endereço www.nossorumo.org.br. O acesso deverá ser realizado por 
meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrados no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. 
Após efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio de Títulos”. 

9.3.1. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos Títulos somente estará disponível 
durante o período de inscrição. 

9.3.2. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 
alterar ou substituir os documentos enviados. 

9.3.3. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível. 

9.3.4. Os títulos devem ser inseridos conforme o nível de escolaridade: Somente serão aceitos títulos 
de Lato Sensu que estiverem inseridos no link “Pós-Graduação”, mestrado no link “Mestrado” e 
doutorado no link “Doutorado”. Os títulos que forem inseridos incorretamente no sistema em níveis de 
escolaridade diferentes (Exemplo: inserir Pós-Graduação Lato Sensu no lugar de Mestrado) serão 
DESCONSIDERADOS. 

9.3.5. NÃO é necessário enviar títulos que abranjam apenas o pré-requisito para a vaga. Ex.: 
Graduação na área respectiva. 

9.3.5.1. NÃO serão aceitos títulos de GRADUAÇÃO, quaisquer que sejam, pois, conforme disposto no 
quadro (item 9.11.), somente serão aceitos títulos de Pós-Graduação (Lato Sensu), Mestrado e/ou 
Doutorado. 

9.3.6. O espaço para envio de títulos é destinado SOMENTE aos respectivos títulos (Pós-Graduação, 
Mestrado e/ou Doutorado) e histórico, caso necessário. NÃO será considerado qualquer outro tipo de 
documento: Certidão de Casamento, Carteira de Identidade, Comprovante de Pagamento etc. 

9.3.7. Conforme disposto no quadro (item 9.11.), somente serão aceitos títulos referentes à área do 
cargo, não sendo aceitos títulos que não sejam ESPECÍFICOS da área do cargo ao qual o candidato 
se inscreveu. 

9.3.8. A entrega dos documentos relativos aos Títulos NÃO É OBRIGATÓRIA. O candidato que não 
entregar a documentação não será eliminado do Concurso Público. 

9.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados 
definitivos de conclusão de curso, expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em papel 
timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do 
documento. 

9.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados ou 
outros documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso deverão estar 



24 

 

acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, 
bem como deverão ser expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão 
conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 

9.4.2. Os títulos de Pós-Graduação (especialização) Lato Sensu deverão, obrigatoriamente, conter o 
número de horas, que deve ser maior ou igual a 360 (trezentas e sessenta) horas. Não serão 
aceitos os títulos cuja carga horária seja menor do que a indicada acima, visto que se trata da carga 
horária mínima obrigatória para um curso de especialização. 

9.4.3. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão estar acompanhados pela 
correspondente tradução, efetuada por tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão 
competente. 

9.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 

9.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e a comprovação dos documentos de 
Títulos. 

9.7. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriores ao período determinado, bem como 
Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste capítulo. 

9.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor de 9,5 (nove e meio) pontos. 

9.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão 
desprezados.  

9.10. A pontuação obtida na etapa de títulos será somada à nota da prova objetiva. 

9.11. Serão considerados Títulos somente os documentos constantes na tabela abaixo: 

TABELA DE TÍTULOS 

TÍTULOS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO COMPROVANTES 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionado à ÁREA DO CARGO. 

5,0 5,0 Diploma, devidamente registrado, ou Declaração, Certidão, 
Atestado ou outros documentos que não tenham o cunho 
definitivo de conclusão de curso, desde que mencionada a data 
da colação de grau e que estejam acompanhados do 
respectivo Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionado à ÁREA DO CARGO. 

3,0 3,0 

c) Pós-Graduação Lato Sensu 
(especialização) na área do Cargo, 
com carga horária mínima de 360 
(trezentas e sessenta) horas, 
concluídas até a data de apresentação 
dos títulos, desde que relacionada à 
ÁREA DO CARGO. 

1,5 1,5 

Diploma, devidamente registrado, indicando, 
obrigatoriamente, o número de horas e o período de 
realização do curso. Declaração, Certidão, Atestado ou outros 
documentos que não tenham cunho definitivo de conclusão de 
curso, além da carga horária, devem mencionar a data da 
colação de grau e ser acompanhados obrigatoriamente do 
respectivo Histórico Escolar. 

 

10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

10.1. A Nota Final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos na: 

a) Prova Objetiva somados à nota obtida na Avaliação de Títulos para os cargos 302 - Coordenador 
Pedagógico, 304 - Diretor de Escola, 325 - Professor de Desenvolvimento Infantil e 326 - 
Professor Interdisciplinar; 

b)  Prova Objetiva para os demais cargos. 

10.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente baseada na Nota Final, e sua 
classificação será distribuída por meio de listas, de acordo com o cargo escolhido. 

10.3. Serão elaboradas 02 (duas) listas de classificação: 

a) uma geral, com a relação de todos os candidatos, inclusive os candidatos que se declararam Pessoa 
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com Deficiência; e 

b) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência. 

10.4. O resultado provisório do concurso público será divulgado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, e caberá recurso nos termos do Capítulo 11. DOS RECURSOS, deste 
Edital. 

10.5. Após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, será divulgada a lista de 
Classificação Final, não sendo aceitos recursos posteriores. 

10.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br e 
publicada no Diário Oficial do Município de Embu-Guaçu (www.embuguacu.sp.gov.br/diariooficial)  

10.6.1. O resultado geral final do concurso público poderá ser consultado no site do INSTITUTO 
NOSSO RUMO, conforme o item acima, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de publicação 
da homologação. 

10.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato 
que: 

10.7.1. Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
completados até a data de aplicação da Prova Objetiva deste concurso público, conforme Artigo 27, 
Parágrafo Único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 

10.7.2. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Conhecimentos Específicos (quando houver); 

10.7.3. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Língua Portuguesa; 

10.7.4. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Noções de Informática (quando houver); 

10.7.5. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Legislação Educacional (quando houver); 

10.7.6. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Legislação e Política de Saúde (quando 
houver); 

10.7.7. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Matemática; 

10.7.8. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso; 

10.7.9. Tiver exercido efetivamente a função de Jurado do Tribunal do Júri no período entre a data de 
publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, conforme art. 440 da Lei 
Federal n.º 11.689/08; 

10.7.10. Sorteio. 

10.8. Será realizado sorteio público para os candidatos que continuarem empatados na Nota Final, 
mesmo após aplicados todos os critérios de desempate previstos neste Edital, no item 9.7. e seus 
subitens. O sorteio público terá o seguinte regramento: 

10.8.1. Todos os candidatos com notas finais iguais, e que as notas persistam empatadas nos 
componentes, serão agrupados e receberão uma numeração para participação no sorteio. A 
numeração será feita em ordem crescente: iniciando em 01 (um) e finalizando com o número da 
quantidade de candidatos empatados. A ordem de numeração será dada por rigorosa ordem do 
número de inscrição. Os candidatos poderão consultar a lista no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. 

10.8.2. Todo o processo do sorteio de desempate será gravado, não sendo necessária a presença dos 
candidatos envolvidos. 

10.8.3. Em um recipiente, será colocada a numeração de todos os candidatos empatados, e o sorteio 
será feito com a retirada de um número de cada vez, de maneira aleatória. 

10.8.4. A sequência sorteada será a ordem de desempate dos candidatos, determinando sua 
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Classificação Final no referido concurso público. 

10.8.5. Ao final do processo, será redigida uma ata referente ao sorteio público, que deverá ser 
assinada por todos os envolvidos. 

10.9. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão e à preferência na admissão. 

10.10. A classificação alcançada neste Concurso Público não garante aos candidatos direito à 
contratação para o cargo nem à escolha do local de trabalho, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EMBU-GUAÇU/SP o direito de empregar os candidatos aprovados de acordo com sua 
necessidade, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos classificados, desde 
que respeitada a ordem de classificação. 

 

11. DOS RECURSOS 
 

11.1. Serão admitidos recursos nas seguintes situações:  

a) divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição; 

b) divulgação do resultado das inscrições efetivadas; 

c) divulgação do resultado das solicitações de condições especiais para a realização da prova; 

d) divulgação da decisão da junta multidisciplinar referente às solicitações de inscrição como Pessoa 
com Deficiência (PcD);  

e) divulgação do resultado dos candidatos que concorrem no critério de desempate de jurado;  

f) divulgação do resultado das solicitações de inscrição com Nome Social; 

g) aplicação das provas objetivas; 

h) divulgação dos gabaritos provisórios das provas objetivas;  

i) divulgação do resultado provisório da prova objetiva; 

j) divulgação do resultado provisório da Avaliação de Títulos (quando houver). 

10.2. O candidato poderá recorrer em quaisquer das situações supracitadas por meio do endereço 
eletrônico www.nossorumo.org.br. 

11.2.1. Para entrar com recurso, conforme disposto no item 11.2., o candidato deverá acessar o site 
www.nossorumo.org.br, na aba “Área do Candidato”, digitar o número de seu CPF e sua senha de 
acesso. Na aba “Meus Processos”, deverá selecionar o certame desejado e clicar no link “Recursos”, 
quando então, deverá seguir as instruções dispostas no site. 

11.2.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a 
partir da data de divulgação. 

11.3. Os recursos interpostos que não se referirem especificamente aos eventos aprazados não serão 
apreciados. 

11.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 11.1. e seus 
subitens.  

11.5. A interposição dos recursos não obstará o andamento regular do cronograma do concurso 
público. 

11.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR etc.), fac-símile, telex, 
correio eletrônico ou outro meio que não seja o estabelecido no item 11.2., deste capítulo. 
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11.7. Caso haja procedência do recurso, a questão poderá ser anulada ou ter seu gabarito alterado, se 
houver alternativa condizente. 

11.7.1. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos; 

11.7.2. Na eventual troca de alternativa de uma questão, esta será pontuada em conformidade à nova 
alternativa informada através do gabarito final/oficial. 

11.8. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, 
ser alterada a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, 
ainda, poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para 
aprovação. 

11.8.1. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do 
concurso público, com as alterações ocorridas em face do disposto no item acima. 

11.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados nas seguintes condições: 

11.9.1. Em desacordo com as especificações contidas neste capítulo; 

11.9.2. Fora do prazo estabelecido; 

11.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente; 

11.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos; 

11.9.5. Contra terceiros; 

11.9.6. Com teor que desrespeite a Banca Examinadora; 

11.9.7. Sem fundamentação lógica e que não corresponda à questão recursada; 

11.9.8. Por meio da imprensa e/ou de redes sociais. 

11.10. Em hipótese alguma, serão aceitos pedidos de vistas de prova, revisão de recurso, recurso do 
recurso ou recurso de gabarito definitivo. 

11.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

12.DA CONTRATAÇÃO 
 

12.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados, observada a necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP. 

12.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à 
contratação. A PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP reserva-se ao direito de proceder 
às contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de 
validade do Concurso Público. 

12.3. Por ocasião da contratação, os candidatos convocados deverão apresentar documentos originais, 
acompanhados de uma cópia, que comprovem os requisitos mínimos para provimento e que deram 
condições de inscrição, estabelecidas no presente Edital. 

12.3.1. A convocação será publicada no Diário Oficial do Município de Embu-Guaçu 
(www.embuguacu.sp.gov.br/diariooficial) e no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-
GUAÇU/SP (www.embuguacu.sp.gov.br), sendo que o candidato deverá se apresentar à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP no prazo estabelecido. 

12.4. Os candidatos, no ato da contratação, deverão apresentar os documentos discriminados a seguir:  
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a) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

b) 1 (uma) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  

c) 1 (uma) Cópia do Título de Eleitor;  

d) 1 (uma) Cópia dos Comprovantes de votação das 2 (duas) última eleição;  

e) 1 (uma) Cópia do Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação (quando do sexo 
masculino);  

f) 1 (uma) Cópia da Cédula de Identidade – RG ou RNE;  

g) 2 (duas) foto 3x4 recente, com fundo branco;  

h) 1 (uma) Cópia da Inscrição no PIS/PASEP;  

i) 1 (uma) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

j) Declaração Negativa de Acumulação de Emprego/Cargo Público; 

k) 1 (uma) Cópia do Comprovante de Residência;  

l) 1 (uma) Cópia do Comprovante de escolaridade requerida pelo cargo;  

m) 1 (uma) Cópia do Comprovante do Registro no Conselho da categoria (ex: CRC, CRQ, OAB, etc.) 

n) 1 (uma) Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;  

o) 1 (uma) Cópia do RG e CPF dos filhos; 

p) 1 (uma) Cópia da Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver); 

q) 1 (uma) Cópia da Caderneta de Vacinação própria;  

r) Atestado de invalidez emitido pelo INSS de filho de qualquer idade;  

s) Atestado de antecedentes criminais; 

t) Certidão Negativa de antecedentes criminais (Civil e Criminal), emitida na jurisdição do Estado em 
questão. 

12.4.1. Caso haja necessidade, a PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP poderá solicitar 
documentos complementares. 

12.5. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos serão submetidos a exame médico. 

12.5.1. As decisões do Serviço Médico da PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP, de 
caráter eliminatório para efeito de contratação, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso; 

12.5.2. Em caso de ausência no exame médico, o candidato será eliminado do Concurso Público. 

12.6. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As 
cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 

12.7. Na hipótese de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato 
deverá ser formalizado por ele, por meio do Termo de Desistência e da Publicação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP. 

12.7.1. Caso o candidato não seja localizado para formalizar a desistência por meio do Termo 
mencionado ou se recuse a fazê-lo, a materialização da desistência ocorrerá somente pela Publicação 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP. 
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12.7.2. O candidato que não atender à convocação para a contratação no local determinado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP, ou atendê‐la, mas recusar‐se ao preenchimento 
da vaga, será excluído do Concurso Público. 

12.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizados o endereço, telefone e e-mail perante à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP, conforme o disposto nos itens 13.12. e 13.13., 
do Capítulo 13 deste Edital. 

12.9. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa 
ou inexata para fins de contratação e que não possuir os requisitos mínimos exigidos no Edital. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1. Todo o processo de execução deste concurso público, com as informações pertinentes, estará 
disponível no endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br), bem 
como na área restrita do candidato, e o acesso será permitido apenas por meio do número do CPF e 
senha. 

13.2. Todos os Atos Oficiais relativos ao concurso público serão publicados na Internet, nos sites do 
INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EMBU-GUAÇU/SP (www.embuguacu.sp.gov.br). 

13.3. A Homologação do Resultado Final do concurso público será publicada nos sites do INSTITUTO 
NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-
GUAÇU/SP (www.embuguacu.sp.gov.br), bem como no Diário Oficial do Município de Embu-
Guaçu (www.embuguacu.sp.gov.br/diariooficial) contendo apenas os candidatos que lograrem 
classificação. 

13.4. As demais etapas após a divulgação do resultado final são de responsabilidade da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP sendo de responsabilidade do candidato acompanhar as 
divulgações que serão realizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP. 

13.5. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso 
público, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial do Município de Embu-
Guaçu (www.embuguacu.sp.gov.br/diariooficial). 

13.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP e o INSTITUTO NOSSO RUMO se 
eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases do concurso 
público. 

13.7. A aprovação no concurso público não gera direito à convocação, mas esta, quando se fizer, 
respeitará a ordem de classificação final. 

13.8. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da convocação, acarretarão a nulidade da 
inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 

13.9. Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP a homologação dos resultados 
finais do concurso público, a qual poderá ser efetuada por cargo ou a critério da Administração. 

13.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência 
ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do 
Município de Embu-Guaçu (www.embuguacu.sp.gov.br/diariooficial). 

13.11. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço, número de telefone e e-mail 
perante o INSTITUTO NOSSO RUMO, até a data de publicação da homologação dos resultados e, 

http://www.nossorumo.org.br/
http://www.saoroque.sp.gov.br/portal/diario-oficial
http://www.saoroque.sp.gov.br/portal/diario-oficial
http://www.saoroque.sp.gov.br/portal/diario-oficial
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após esta data, junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP – Rua Cel. Luiz Tenório 
de Brito, 458 - Centro, Embu-Guaçu/SP, CEP 06900-000, através de correspondência com aviso de 
recebimento (AR). 

13.12. É de responsabilidade do candidato manter seu e-mail, endereço e telefone atualizados, até que 
se expire o prazo de validade do concurso público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena 
de, quando for convocado, perder o prazo para ser contratado, caso não seja localizado. 

13.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP e o INSTITUTO NOSSO RUMO não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

13.13.1. Endereço não atualizado; 

13.13.2. Endereço de difícil acesso; 

13.13.3. Correspondência devolvida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT por razões 
diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 

13.13.4. Correspondência recebida por terceiros. 

13.14. A PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP, por decisão motivada e justificada, 
poderá revogar ou anular o presente concurso público, no todo ou em parte, bem como alterar os 
quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1, deste Edital. 

13.15. As despesas relativas à participação do candidato no concurso público e à apresentação para 
admissão e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

13.16. A PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP e o INSTITUTO NOSSO RUMO não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso 
público. 

13.17. Todos os cálculos de notas descritos neste Edital serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

13.18. Toda a legislação constante no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, será válida após a 
data de publicação deste Edital e mesmo que revogada ou alterada poderá ser cobrada. 

13.18.1. A legislação indicada no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais 
alterações posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de 
aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 

13.19. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam, com qualquer dos membros do 
quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame, a relação de 
parentesco definida e prevista nos artigos nº 1591 a nº 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os 
princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a 
tempo, será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação, será o 
candidato eliminado do concurso público, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e 
administrativa. 

13.20. A realização do certame será feita sob responsabilidade do INSTITUTO NOSSO RUMO, 
havendo o envolvimento de recursos humanos da Administração Pública na realização e avaliação de 
algumas etapas do concurso público. 

13.21. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU/SP e pelo INSTITUTO NOSSO RUMO, no que 
tange à realização deste concurso público. 

13.22. No período previsto no Anexo III deste edital, o candidato que desejar impugnar qualquer 
item do Edital de Abertura, deverá entrar em → Próximos Processos → PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EMBU-GUAÇU→ Saiba Mais – “IMPUGNAÇÃO DO EDITAL” - indicar o CPF. As respostas às 
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impugnações serão divulgadas na área do candidato, na data prevista no Edital de Abertura, Anexo 
III. 

 

Embu-Guaçu/SP, 18 de agosto de 2023. 

 
 
 

JOSE ANTONIO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
201 - AGENTE OPERADOR DE CADUNICO 
Entrevistam pessoas para coleta de dados; - preenchem os Formulários do CadÚnico tanto 
manualmente, quanto no sistema on-line; - incluem dados no sistema de cadastramento, por meio de 
digitação e transmissão dos dados das famílias cadastradas. Executam   outras   tarefas   de   mesma   
natureza   e   nível   de   complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
202 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL SAÚDE DA FAMÍLIA 
Realizam ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, 
mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; Realizam procedimentos de desinfecção 
e esterilização de materiais e instrumentos utilizados; Preparam e organizam instrumentos e materiais 
necessários para os Procedimentos; Instrumentalizam e auxiliam o Cirurgião Dentista e/ou o Técnico 
em Saúde Bucal nos procedimentos clínicos; Cuidam da manutenção e conservação dos equipamentos 
odontológicos. Executam outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 
 
203 - AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR 
Auxilia os alunos e professores, acompanha as crianças para o recreio e banheiro, organiza a sala, 
atende os professores nas solicitações de material pedagógico em sala ou de assistência às crianças e 
colabora na organização da instituição.  
Limpeza, conservação e manutenção do prédio escolar, instalação e equipamentos; Preparação e 
distribuição de alimentos escolar, mantendo em perfeitas condições de higiene as instalações, 
equipamentos e utensílios de cozinha. Executar tarefas de armazenamento e conservação dos gêneros 
alimentícios.  Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pela equipe de Gestão Escolar. 
 
204 - BORRACHEIRO 
Serviços automotivos, realizando a manutenção de carros, verificando pneus e alinhamentos de câmara 
de ar usada nos veículos. 
 
205 - COVEIRO 
Manutenção, limpeza, roçagem e conservação dos cemitérios; abrir os jazigos (covas) para 
sepultamento.  
 
206 - COZINHEIRA 
Preparar alimentos, auxiliar na requisição do material necessário para a preparação dos alimentos. 
Coordenar atividades da cozinha. 
 
207 - ELETRICISTA 
Realiza manutenção preventiva e corretiva, instalação de quadros de distribuição de força e analisa 
consumo de energia, ligação e desligamento de aparelhos elétricos e eletrônicos. Identifica defeitos 
elétricos para reparar ou substituir componentes, ajustando peças e simulando o funcionamento dos 
equipamentos. 
 
208 - ELETRICISTA DE AUTOS 
Realiza instalação e manutenção elétrica preventiva e corretiva em veículos, analisa as necessidades de 
troca e regulagem, monta sistemas e aplica testes de funcionamento.  
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209 - ESCRITURÁRIO DE ESCOLA 
Preenchimento e escritura de formulários, atendimento ao público, arquivo de documentos. Executar   
outras   tarefas   de   mesma   natureza   e   nível   de   complexidade associadas ao ambiente 
organizacional. 
 
210 - FAXINEIRO 
Executar trabalhos de limpeza em geral, para manutenção das condições de higiene e conservação do 
ambiente. 
 
211 - INSPETOR DE ALUNO 
Zela pela segurança do aluno nas dependências da escola, inspecionando seu comportamento, 
orientando sobre regras, procedimentos, regimento escolar e cumprimento de horários e organiza o 
ambiente escolar. 
 
212 - MECÂNICO 
Montar, manter e reparar equipamentos mecânicos, bem como executar a manutenção preventiva e 
corretiva de maquinário.  
 
213 - MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
Conduz ambulância no transporte de emergência, zelando pelos pacientes e equipe médica. Faz a 
transferência de pacientes com ambulância simples e UTI seguindo as rotas, assim como, a 
manutenção e organização do veículo. 
 
214 - OPERÁRIO 
Limpeza de ruas, calçadas, praças e repartições públicas. Recolher lixo, capinar calçadas, retirar 
detritos e outros resíduos para manter o local limpo e seguro. Executar   outras   tarefas   de   mesma   
natureza   e   nível   de   complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
215 - PEDREIRO 
Assentar tijolos, ladrilhos, alvenarias e materiais afins. Construir alicerces, levantar paredes, muros e 
construções similares. Rebocar estruturas construídas. Realizar trabalhos de manutenção corretiva de 
prédios, calçadas e estruturas semelhantes. 
 
216 - PINTOR 
Preparar e pintar as superfícies externas e internas de edifícios e outras obras civis, raspando-as, 
limpando-as, emassando-as e pintando. 
 
217 - SECRETÁRIO DE ESCOLA 
Gerenciar os registros e documentos escolares; operacionalizar processos de matrícula e transferência 
de alunos; controlar e organizar os registros da vida acadêmica dos estudantes; resolver trâmites para 
registro de conclusão de curso, colações de grau e formaturas. 
 
218 - SERVENTE 
Realiza trabalhos de limpeza em geral, para manutenção das condições de higiene e conservação do 
ambiente, efetua a remoção de entulhos de lixo, lavagem de vidraças e executa outras tarefas de 
mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
219 – OPERADOR DE MÁQUINA 
Operar equipamentos de arrasto, elevação e deslocamento de materiais, como pás carregadeiras, 
retroescavadeiras, empilhadeiras. 
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301 - ASSISTENTE SOCIAL 
Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e 
deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; 
planejam, coordenam e avaliam planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação 
profissional. Executam   outras   tarefas   de   mesma   natureza   e   nível   de   complexidade 
associadas ao ambiente organizacional. 
Realizar estudos socioeconômicos com os usuários com vistas à obtenção de benefícios sociais; 
Analisar, elaborar e executar programas, projetos e planos de atendimentos em equipes 
multiprofissionais, com objetivo de detectar necessidades, perceber limitações e desenvolver 
potencialidades para viabilizar os direitos da população e seu acesso às políticas sociais e das demais 
políticas públicas e, alimentar os Sistemas de Informação do SUAS. Responsável por realizar as visitas 
domiciliares para averiguação cadastral e fiscalização, atender e encaminhar as famílias para outros 
serviços e tratar denúncias de irregularidades. 
 
302 - COORDENADOR PEDAGÓGICO 
Coordena as atividades dos docentes da instituição e as disciplinas lecionadas, assegurando o 
cumprimento dos objetivos e conteúdo dos programas educacionais. Assessora a direção da escola no 
desenvolvimento de ações pedagógicas. 
 
303 - COORDENADOR PROJETOS SOCIAIS 
Atua com planejamento e execução dos programas de interação social. Realiza o planejamento e 
execução de projeto, de acordo com o plano de ação e o cronograma. Organiza os recursos dos 
projetos. Planeja, solicita e presta contas dos recursos financeiros e materiais necessários. 
 
304 - DIRETOR DE ESCOLA 
Coordena, planeja e acompanha junto com a equipe pedagógica. Administra o cotidiano escolar, 
desenvolve os calendários, participa do planejamento, execução das reuniões pedagógicas, conselhos 
de classe e reuniões de pais. 
 
305 - FONOAUDIÓLOGA 
Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos 
específicos de fonoaudiologia; tratar de pacientes; efetuar avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; 
orientar pacientes e familiares; desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade 
de vida. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
306 - MÉDICO – CARDIOLOGISTA, 307 - MÉDICO – ENDOCRINOLOGISTA, 308 - MÉDICO – 
GASTROENTEROLOGISTA, 309 - MÉDICO – GERIATRA, 310 - MÉDICO – GINECOLOGISTA, 
311 - MÉDICO – HEMATOLOGISTA, 312 - MÉDICO – INFECTOLOGISTA, 313 - MÉDICO – 
NEUROLOGISTA, 314 - MÉDICO – NEUROPEDIATRA, 315 - MÉDICO – 
OTORRINOLARINGOLOGISTA, 316 - MÉDICO – PEDIATRA, 317 - MÉDICO – 
PNEUMOLOGISTA, 318 - MÉDICO – PSIQUIATRA, 319 - MÉDICO - PSIQUIATRA INFANTIL, 
320 - MÉDICO – REUMATOLOGISTA, 321 - MÉDICO – ULTRASSONOGRAFISTA, 322 - 
MÉDICO – UROLOGISTA E 323 - MÉDICO - VASCULAR 
Diagnosticar, tratar e curar pessoas doentes utilizando protocolos e procedimentos específicos da 
Medicina. Clínico Geral ou Especialista. 
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324 - ORIENTADOR PROFISSIONAL 
Ajudar pessoas a pensar sobre sua própria realidade e analisar os possíveis aparecimentos de conflitos 
diante da tomada de decisões em relação ao seu presente e ao seu futuro profissional. Implementam, 
avaliam, coordenam e planejam o desenvolvimento de projetos pedagógicos/instrucionais, aplicando 
metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensino e aprendizagem. 
 
325 - PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
Auxiliam na elaboração do planejamento pedagógico; preparam material didático, desenvolvem 
atividades recreativas e acompanham o desenvolvimento das crianças. Cuidam da higiene, asseio, 
alimentação e controla o repouso das crianças. 
Educador responsável pelo processo de ensino e de aprendizagem do aluno. Planejar e ministrar aulas 
preparam material didático, desenvolvem atividades recreativas e acompanham o desenvolvimento das 
crianças. Cuidam da higiene, asseio, alimentação e controla o repouso das crianças. Com a função de 
docência para atendimento de crianças de 0 meses a 03 anos e 11 meses. 
 
326 - PROFESSOR INTERDISCIPLINAR 
Educador, responsável pelo processo de ensino e de aprendizagem do aluno. Planejar e ministrar aulas 
em disciplinas do currículo do Ensino Fundamental. Analisar dados referentes à recuperação, 
aprovação e evasão de alunos. Elaboração de avaliações e propostas curriculares. Executar   outras   
tarefas   de   mesma   natureza   e   nível   de   complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMPLETO: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 
sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 
Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Colocação 
pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). 
Pontuação. Acentuação. 
 
MATEMÁTICA: 
Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, reunião e interseção. Números naturais, 
inteiros, racionais e reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média 
aritmética simples. Máximo divisor comum. Mínimo múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, 
volume, ângulo, tempo e massa. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos 
simples. Operações com expressões algébricas e com polinômios. Progressões aritmética e geométrica. 
Unidades de medida (metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, hectômetro e quilômetro). 
 

APENAS PARA OS CARGOS 201 - AGENTE OPERADOR DE CADUNICO, 203 - AUXILIAR DE 
SERVIÇO ESCOLAR, 209 - ESCRITURÁRIO DE ESCOLA E 217 - SECRETÁRIO DE ESCOLA: 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 
Conhecimentos sobre princípios básicos de Informática. Dispositivos de armazenamento. Periféricos de 
um computador. MS-Windows 10: configurações, conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas 
e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2013 e 2016. Aplicativos do Pacote 
Microsoft Office 2016 (Word, Excel e Power Point). Configuração de impressoras. Correio Eletrônico 
(Microsoft Outlook): uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. 
Navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. Uso dos 
principais navegadores (Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome). Aplicativos para 
segurança (antivírus, firewall, anti-spyware etc.). Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage). 
 

APENAS PARA O CARGO 202 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL SAÚDE DA FAMÍLIA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Código de Ética Odontológica. Odontologia preventiva. Anatomia e fisiologia da cavidade bucal. 
Principais doenças na cavidade bucal: cárie, placa bacteriana, doença periodontal, má oclusão, lesões 
de mucosa, entre outras. Higiene dental. Prevenção e controle de doenças da cavidade bucal. 
Materiais, instrumentos e equipamentos odontológicos. Métodos de assepsia, esterilização e 
desinfecção de materiais, equipamentos e superfícies do ambiente de trabalho. Técnica de incidência 
radiológica e revelação. Noções de medicamentos odontológicos. Equipamentos de proteção individual 
(EPIs). Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal (PNSB). Noções de Primeiros Socorros. Lei 
orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 204 - BORRACHEIRO: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Componentes do pneu. Tipos e tamanho de roda. Tipos de câmaras de ar. Calibração e características 
do pneu. Uso de lubrificantes. Tipos de reparos em pneus. Descarte correto dos pneus. Índice de 
carga. Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
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APENAS PARA O CARGO 205 - COVEIRO: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Equipamentos pertinentes a função. Noções básicas de segurança e higiene do trabalho; uso de 
Equipamentos de Proteção - EPI, inerentes às atividades a serem desenvolvidas. Noções básicas de 
relacionamento humano no trabalho. Comportamento no ambiente de trabalho. Noções básicas de 
segurança no trabalho. Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 206 - COZINHEIRA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Boas Práticas para Serviço de Nutrição e Alimentação Escolar. Elaboração de cardápios. Restrição 
alimentar. Primeiros Socorros. PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar. Sintomas E 
Diagnósticos De Intoxicação Alimentar. Higiene Pessoal E Sanitização Local. Como Calcular A 
Quantidade De Merenda Escolar. Resíduos Alimentares. Higienização do Alimentos. Lei orgânica do 
município de Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 207 - ELETRICISTA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Norma Regulamentadora 10 – NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade. 
Instalações Elétricas Prediais. Proteção contra choques e Sistemas de aterramento. Circuitos Elétricos 
em Corrente Contínua e Alternada. Noções básicas de segurança e higiene do trabalho; uso de 
Equipamentos de Proteção - EPI, inerentes às atividades a serem desenvolvidas. Equipamentos de 
manutenção Elétrica. Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 208 - ELETRICISTA DE AUTOS: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Grandezas elétricas. Instrumentos de Medição Elétrica. Lei de Ohm. Eletromagnetismo. Relés. 
Simbologia utilizada nos esquemas elétricos. Identificação de Linhas. Noções de Funcionamento de 
Baterias. Sistemas de sinalização/iluminação veicular. Leitura e interpretação de esquemas elétricos. 
Análise dos circuitos de sinalização e iluminação (luz de freio, circuito de ré, buzina, eletro ventilador 
do radiador, luzes direcionais, alerta, farol alto e baixo). Noções de eletrônica analógica (resistores, 
potenciômetros, capacitores, diodo e transistores). Sistemas de carga e partida. Bateria (Teste de 
queda de tensão, teste de fuga de corrente, teste dos cabos, recarga e ligações série/paralelo). 
Alternador (Constituição, funcionamento, testes de produção de potência, reparação e testes do 
regulador de tensão). Motor de partida (Constituição, funcionamento e teste dos componentes). Teste 
dos sistemas de carga e partida utilizando volt/amperímetro. Lei orgânica do município de Embu-
Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 210 - FAXINEIRO: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Planejamento de trabalho. Como limpar com menos produtos, menos água e mais eficiência. Higiene e 
conservação de patrimônio. Equipamentos e produtos indispensáveis para limpeza e higiene. 
Equipamentos de limpeza. Tipos de piso e produtos adequados. Tipos de móveis/acabamentos e 
produtos adequados. Como limpar eletroeletrônicos e eletrodomésticos. Como limpar janelas, vidros, 
portas, cortinas, persianas e decorações em geral. Limpeza e higienização de banheiros. Higiene e 
limpeza da cozinha. Descarte correto do lixo. Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
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APENAS PARA O CARGO 211 - INSPETOR DE ALUNO: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Relação entre educação, escola e sociedade: concepções de Educação e Escola; função social da 
escola; educação inclusiva e compromisso ético e social do educador. Gestão democrática: a 
participação como princípio. Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento integral 
do educando. Educar e cuidar: dimensões interdependentes na educação básica. Educação Básica: a 
valorização das diferenças individuais, de gênero, étnicas e socioculturais e o combate à desigualdade. 
A avaliação e reconstrução das práticas em seu trabalho como Inspetor de Alunos. A mediação dos 
educadores, na promoção da autonomia dos educandos, do reconhecimento e do respeito entre eles, 
prevenindo indisciplina e bullying, com diálogo, coerência e exigência. Declaração Universal dos 
Direitos Humanos. Projeto Político Pedagógico (PPP). Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional). Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente). Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão). Noções de primeiros 
socorros. Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 212 - MECÂNICO: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Serviços de manutenção em veículos da linha leve e da linha pesada. Localização de defeitos e  
execução de reparos necessários. Troca e limpeza de peças. Montagem, ajustagem e regulagem de 
motor, câmbio, suspensão, etc. Conhecimento básico de parte elétrica. Conhecimento das diversas 
ferramentas utilizadas na função. Conhecimento dos equipamentos de medição da área de 
manutenção mecânica. Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 213 - MOTORISTA DE AMBULÂNCIA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Código de Trânsito Brasileiro. Documentação exigida do veículo e do motorista. Tipos de habilitação. 
Normas gerais de circulação e conduta. Crimes de trânsito. Infrações e penalidades. Sinalização de 
trânsito, segurança e velocidade. Direção defensiva. Cidadania e ética. Meio ambiente e trânsito. 
Noções de mecânica automotiva e reparos de urgência no veículo. Revisão, manutenção preventiva, 
verificação das condições de funcionamento e limpeza do veículo. Noções de Primeiros Socorros Lei 
orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA OS CARGOS 214 – OPERÁRIO E 218 - SERVENTE: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Noções básicas de conservação, manutenção, higiene e limpeza e conservação. Noções básicas de 
reciclagem e materiais recicláveis. Descarte correto do lixo. Noções básicas sobre utilização, guarda e 
armazenagem de materiais, utensílios e equipamentos de limpeza; uso correto e manutenção de 
utensílios e equipamentos de limpeza. Noções básicas de segurança e higiene do trabalho; uso de 
Equipamentos de Proteção - EPI, inerentes às atividades a serem desenvolvidas. Noções básicas de 
relacionamento humano no trabalho. Comportamento no ambiente de trabalho. 
Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 215 – PEDREIRO: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Medidas de Superfície. Planta Baixa, Cortes e Alvenaria. Ferramentas e Equipamentos de Segurança. 
Nivelamento. Locação de Obra e Gabarito. Cimento. Abertura de valas. Argamassa. Amarração. 
Impermeabilização. Tipos de blocos. Chapisco, esboço e reboco. Lajes. Revestimentos argamassados. 
Assentamento de pisos. Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
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APENAS PARA O CARGO 216 - PINTOR: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Preparação da superfície a ser pintada. Fundos específicos para cada superfície. Aplicação massas e 
texturas. Equipamentos utilizados. Tipos de tintas. Tipos de pinceis e rolos. Removedores. Cálculo de 
área. Limpeza e organização pré e pós serviço. Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 219 – OPERADOR DE MÁQUINA: 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Normas regulamentadoras. Responsabilidades do operador de máquina. Inspeção inicial da máquina 
ou equipamento. Conhecimento dos principais sistemas e componentes de máquinas e equipamentos. 
Inspeção inicial da máquina ou equipamento. Práticas recomendáveis para o uso de máquinas e 
equipamentos. Relações com o meio ambiente (política ambiental). Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI). Operação de máquinas pesadas sob o efeito de drogas e álcool. 
 
 
 
PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 
sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 
Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de 
tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal 
e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. 
Figuras de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto 
livre. 
 
MATEMÁTICA: 
Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, reunião e interseção. Números naturais, 
inteiros, racionais e reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média 
aritmética simples. Máximo divisor comum. Mínimo múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, 
volume, ângulo, tempo e massa. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos 
simples. Operações com expressões algébricas e com polinômios. Equações e inequações do 1º e 2º 
graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Progressões aritmética e 
geométrica. Geometria Plana: elementos primitivos. Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. Áreas 
de triângulos, paralelogramos, trapézios e círculos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, 
cones e esferas. Raciocínio lógico e sequencial. Unidades de medida (metro, centímetro, milímetro, 
decâmetro, decímetro, hectômetro e quilômetro). 
 

APENAS PARA OS CARGOS 302 - COORDENADOR PEDAGÓGICO, 304 - DIRETOR DE 
ESCOLA, 325 - PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E 326 - PROFESSOR 
INTERDISCIPLINAR: 
 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL:  
Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 205 a 214). Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Resolução 
CNE/CEB Nº. 2 – 11/09/2001 – Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação 
Básica. Educação Inclusiva: Fundamentação Filosófica – Ministério da Educação – Secretaria de 
Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Lei 
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Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 – Plano Nacional de Educação – PNE. Resolução CNE/CEB 
4, de 13-07-2010 – Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Resolução 
CNE/CP 1, de 30-05-2012 – Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. 
 

APENAS PARA OS CARGOS 306 - MÉDICO – CARDIOLOGISTA, 307 - MÉDICO – 
ENDOCRINOLOGISTA, 308 - MÉDICO – GASTROENTEROLOGISTA, 309 - MÉDICO – 
GERIATRA, 310 - MÉDICO – GINECOLOGISTA, 311 - MÉDICO – HEMATOLOGISTA, 312 - 
MÉDICO – INFECTOLOGISTA, 313 - MÉDICO – NEUROLOGISTA, 314 - MÉDICO – 
NEUROPEDIATRA, 315 - MÉDICO – OTORRINOLARINGOLOGISTA, 316 - MÉDICO – 
PEDIATRA, 317 - MÉDICO – PNEUMOLOGISTA, 318 - MÉDICO – PSIQUIATRA, 319 - 
MÉDICO - PSIQUIATRA INFANTIL, 320 - MÉDICO – REUMATOLOGISTA, 321 - MÉDICO – 
ULTRASSONOGRAFISTA, 322 - MÉDICO – UROLOGISTA E 323 - MÉDICO – VASCULAR: 
 
LEGISLAÇÃO E POLÍTICAS DE SAÚDE: 
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, de 19 de setembro de 1990. Lei nº 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Portaria nº 399, de 22 de 
fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Portaria nº 2.203, de 05 de novembro 
de 1996. Portaria GM/MS nº 373, de 27 de fevereiro de 2002. Estratégias de ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde. Programas e ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. 
Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB). Cartão Nacional de Saúde 
(CNS). O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Política Nacional de Atenção Básica. Políticas 
Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS. Cadernos Humaniza SUS (Atenção 
Básica). 
 

APENAS PARA O CARGO 301 - ASSISTENTE SOCIAL: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social (CREAS). Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). Política Nacional de 
Assistência Social (PNAS). Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF). Conselhos 
Municipais de Direitos Humanos. Política Nacional para Inclusão Social da População em Situação de 
Rua. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
Abordagem social. Pessoas em situação de vulnerabilidade social. Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (SINASE). Decreto nº 7.179, de 20 de maio de 2010 (Plano Integrado de 
Enfrentamento ao Crack e outras Drogas). Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente). Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993. Lei nº 8.842, de 04 de janeiro de 1994. 
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso). Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 
(Lei Maria da Penha). Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011. Lei orgânica do município de Embu-
Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA OS CARGOS 302 - COORDENADOR PEDAGÓGICO E 304 - DIRETOR DE 
ESCOLA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Concepções de Educação e Escola. A educação enquanto direito de todos. Educação e Inclusão. 
Avaliação na aprendizagem. Concepções de currículo: teorias críticas e pós-críticas. A função social da 
escola. A relação escola/sociedade. Planejamento participativo: competências e habilidades. Estrutura 
e Funcionamento da Instituição Educacional. O processo de ensino e de aprendizagem nas teorias 
pedagógicas: tradicional, tecnicista, progressista, construtivista e sociointeracionista. Cotidiano escolar. 
Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da 
escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão 
participativa na escola. O papel da escola como promotora de aproximações sucessivas dos alunos aos 
conhecimentos relevantes e significativos para as aprendizagens e desenvolvimento das crianças. A 
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infância e sua singularidade na educação básica, articulação dos conceitos: infância, brincadeira, 
ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem. Desenvolvimento da aprendizagem. Didática da 
Educação: Planejamento de ensino, projeto de educação, plano de curso, plano de aula. Didática 
Organizacional. Metodologia do Ensino. Psicologia do Desenvolvimento e Aprendizagem. Taxonomias 
de objetivos de aprendizagem. Organização e Gestão da Sala de Aula. Tecnologia da Informação e 
Educação. Ética na Educação. Educação nas Organizações. Diagnósticos Organizacionais. Gestão de 
Pessoas e Educação. O Pedagogo nas Organizações: aspectos legais, éticos, políticos e administrativos. 
Projeto Político Pedagógico (PPP). Temas contemporâneos transversais (TCTs). Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC): “Introdução”, páginas 7 a 21. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de 
Inclusão). Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
  

APENAS PARA O CARGO 303 - COORDENADOR PROJETOS SOCIAIS: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
O que são projetos sociais. Ampliação da rede social local. Intervenção na sociedade para a inclusão de 
indivíduos e grupos. Mapeamento de demandas no campo de atuação e implementar programas 
sociais. Promoção da transformação social para o setor autônomo, público e privado. Identificação de 
potencialidades e sugestão de modificações em projetos e ambientes. Planejamento das etapas do 
projeto social e propostas de captação de diferentes recursos. Elaboração e definição de projetos com 
base em mapeamentos. Abordagem social. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Lei orgânica 
do município de Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 305 - FONOAUDIÓLOGA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Ética e Legislação Profissional. Noções de Biossegurança. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem 
oral e escrita. Linguagem e Psiquismo. Alterações Específicas do Desenvolvimento da Linguagem oral: 
diagnóstico e intervenção. Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. Atuação 
fonoaudiológica nas alterações de fala. Distúrbios Fonológicos: diagnóstico e intervenção. Atuação 
fonoaudiológica nos quadros afásicos. Linguagem nos processos de envelhecimento. Linguagem 
Escrita: Desenvolvimento da linguagem escrita. Etapas de aquisição da linguagem escrita. Distúrbios 
de aprendizagem e Dislexia, Disortografia, Discalculia etc. Patologia do Sistema Nervoso Central: 
Patologia do SNC e suas implicações na comunicação: Encefalopatias não progressivas. Encefalopatia 
Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. 
Distúrbios Psiquiátricos. Sistema Fonatório/O Processo Vocal Básico. Avaliação de Voz Clínica. 
Tratamento em Voz Clínica. Voz e Disfonia nos Ciclos de Vida: da Infância à Senescência. Promoção de 
Saúde, Qualidade de Vida e Voz. Características vocais e terapia de voz para indivíduos com surdez. 
Atuação fonoaudiológica nos cargos orofaciais. Atuação fonoaudiológica nas discargos da articulação 
temporomandibular. Atuação Fonoaudiológica na Fissura Labiopalatina. Aleitamento materno. 
Distúrbios de deglutição. Atuação fonoaudiológica em disfagia orofaríngea neurogênica. Atuação 
fonoaudiológica: ação em disfagia orofaríngea mecânica. Audiologia: Desenvolvimento da audição. 
Avaliação audiológica completa. Surdez e tipos de surdez. Triagem auditiva neonatal e 
acompanhamento do desenvolvimento da audição. Processamento Auditivo Central. Lei orgânica do 
município de Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 306 - MÉDICO - CARDIOLOGISTA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Receitas médicas: características gerais e preenchimento. Atestado Médico. Ressuscitação 
cardiopulmonar. Urgências e emergências em Pronto Socorro. Choques: tipos, condutas, descrição, 
informações gerais, fisiopatologia. Epidemiologia em Atenção Básica. Anamnese geral do paciente. 
Leitura de hemograma. Principais exames radiológicos e hematológicos. Farmacologia: medicamentos 
e interações medicamentosas. Vias de administração de medicamentos e indicações. Cardiopatias 
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isquêmicas (angina instável, IAM nQ e infarto agudo do miocárdio). Aneurisma de aorta. Dissecção 
aguda de aorta. Insuficiência cardíaca. Valvopatias (aórtica, mitral, tricúspide e pulmonar). Hipertensão 
arterial sistêmica. Miocardiopatias. Endocardite bacteriana. Cor pulmonale agudo e crônico. Doença 
reumática. Pericardiopatias. Arritmias cardíacas. Cardiopatias congênitas (cianóticas e acianóticas). 
Choque cardiogênico. Avaliação hemodinâmica invasiva e não invasiva: métodos e interpretação. 
Cardiologia Clinica (IAM, ICC, Síndrome Coronariana). Pós‐operatório em cirurgia cardíaca. Código de 
Ética Médica. Primeiros Socorros. Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 307 - MÉDICO - ENDOCRINOLOGISTA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Princípios de ação hormonal. Fisiologia da regulação do eixo hipotálamo-hipófise. Neuroendocrinologia: 
Crescimento normal e aberrante. Acromegalia. Síndromes hiperprolactinêmicas. Diabetes insipidus. 
Testes de função hipofisária. Tumores hipofisários e supra-hipofisários, com ou sem repercussão 
endócrina. Tireoide: Fisiologia tireoidiana. Hiper e hipotireoidismo. Bócios. Neoplasias tireoidianas. 
Paratireoides: Fisiologia de regulação do cálcio, fósforo emagnésio. Hiperparatireoidismo e 
hipoparatireoidismo. Diagnóstico diferencial das hipercalcemias. Doenças osteometabólicas (Paget, 
osteoporose, raquitismo). Pâncreas: Diabetes mellitus tipos 1 e 2: fisiopatologia, diagnóstico, 
tratamento e suas complicações. Adrenal: Biossíntese esteroide e sua regulação. Regulação hormonal 
do metabolismo da água e eletrólitos. Insuficiência adrenal e Síndrome de Cushing. Síndrome de 
excesso de mineralocorticoides. Hiperplasia adrenal congênita. Tumores do córtex adrenal. 
Feocromocitoma. Puberdade e diferenciação sexual: distúrbios da puberdade e da diferenciação sexual. 
Endocrinologia feminina: ciclo menstrual normal e patológico. Síndromes anovulatórias. Amenorreias. 
Infertilidade. Síndromes hiperandrogênicas. Tumores ovarianos. Menopausa. Endocrinologia da 
gestação. Andrologia: fisiologia do eixo hipotálamo/ hipófise/ testículos. Hipogonadismo, métodos, 
diagnósticos e tratamento. Infertilidade masculina. Disfunção erétil. Ginecomastia. Obesidade: tipos, 
fisiopatologia, tratamento. Dislipidemias. Endocrinologia do envelhecimento: principais alterações 
hormonais da terceira idade. Desordens endócrinas paraneoplásticas: Apudomas. Hipertensão de 
origem endócrina. Síndrome plurimetabólica. Hormônios e sua ação. Autoimunidade endócrina. 
Hipotálamo e glândula hipofisária. Neuro-hipófise. Crescimento. Glândula tireoide. Doença óssea 
metabólica. Glicocorticoides e androgênios suprarrenais. Hipertensão endócrina. Medula suprarrenal e 
cadeia paranglionar. Testículos. Endocrinologia e infertilidade reprodutiva feminina. Distúrbios da 
determinação e diferenciação sexual. Puberdade. Endocrinologia da gestação. Hormônios, pancreatite 
e diabetes melito. Distúrbios hipoglicêmicos. Distúrbios do metabolismo das lipoproteínas. Obesidade. 
Manifestações hormonais malignas. Neoplasia endócrina múltipla. Emergências endócrinas. Cirurgia 
endócrinaCódigo de Ética Médica. Primeiros Socorros. Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 308 - MÉDICO - GASTROENTEROLOGISTA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Doença de Crohn; Doenças esofágicas; Doenças hepáticas crônicas; Endoscopia digestiva; Gastrites; 
Pancretite aguda; Retocolite ulcerativa; Tumores esofágicos; Tumores gástricos; Úlcera péptica 
gástrica; Preenchimento de receitas médicas e declaração de óbito. Atestado Médico. Princípios de 
medicina social e preventiva. Código de Ética Médica. Primeiros Socorros. Lei orgânica do município de 
Embu-Guaçu/SP. 
  

APENAS PARA O CARGO 309 - MÉDICO - GERIATRA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Acidente vascular encefálico (isquêmico e hemorrágico). Adaptação ambiental para o idoso. Anemias. 
Artropatia na velhice. Autocuidado na velhice. Câncer do idoso. Constipação intestinal. Cuidados 
paliativos no idoso. Delirium. Demências. Depressão no idoso. Diabetes mellitus. Diagnostico 
diferencial das demências. Doença de Chagas. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Doenças 
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psiquiátricas de início tardio. Envelhecimento pulmonar. Epidemiologia do envelhecimento no Brasil. 
Estatuto do idoso. Hipertensão arterial. Hipotensão ortostática. Hipotireoidismo/hipertireoidismo; 
Imobilidade e síndrome de imobilismo; Incontinência urinária; Infeção do trato urinário; Instabilidade 
postural; Mieloma múltiplo; O idoso institucionalizado; Osteoartrite; Osteoporose; Polifarmácia; 
Promoção da saúde; Prostatismo; Sarcopenia e fragilidade do idoso; Síndrome metabólica; Síndrome 
mielodisplásica; Transtorno cognitivo leve; Tratamento da dor; Úlcera por pressão; Vacinação; 
Vertigem e tontura; Preenchimento de receitas médicas e declaração de óbito. Atestado Médico. 
Princípios de medicina social e preventiva. Principais exames radiológicos e hematológicos. Código de 
Ética Médica. Primeiros Socorros. Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 310 - MÉDICO - GINECOLOGISTA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Estadiamento do câncer genital e mamário. Câncer do colo uterino. Hiperplasia endometrial. Carcinoma 
do endométrio. Câncer de ovário. Síndrome do climatério. Osteoporose pós-menopáusica. Distúrbios 
do sono no climatério. Acompanhamento do paciente sob reposição hormonal. Fisiologia menstrual. 
Amenorreia. Disfunção menstrual. Anovulação crônica. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. 
Endometriose. Hiperprolactinemia. Tumor de ovário com atividade endócrina. Citopatologia genital. 
Lesões benignas da vulva e da vagina. Lesões benignas do colo uterino. Cervicites. Infecção do trato 
genital inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento. Métodos moleculares de diagnóstico em patologia 
do trato genital inferior. Corrimento genital. Infecção genital baixa. Salpingite aguda. Dor pélvica 
crônica. Doenças benignas do útero. Prolapso genital e roturas perineais. Incontinência urinária de 
esforço. Infecção urinária na mulher. Bexiga hiperativa. Câncer de mama. Mamografia e USG 
(indicações, técnicas e interpretação). Lesões não palpáveis de mama: diagnóstico e conduta. 
Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama. Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, papiloma 
e tumores filodes. Alteração funcional benigna da mama. Mastites e cistos mamários. Fluxos papilares. 
Mastalgias cíclicas e acíclicas. Procedimentos invasivos em mastologia. Ultrassom de mama: indicação 
e técnica. Procedimentos invasivos dirigidos pela mamografia e ultrassom. Preenchimento de receitas 
médicas e declaração de óbito. Atestado Médico. Princípios de medicina social e preventiva. Código de 
Ética Médica. Primeiros Socorros. Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
  

APENAS PARA O CARGO 311 - MÉDICO - HEMATOLOGISTA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Sangue Periférico. Medula óssea normal. Série granulocítica. Série eritrocítica. Série megacariocítica. 
Série reticular. Exploração dos órgãos hemocitopoiéticos. Mielograma. Adenograma. Esplenograma. 
Sangue Periférico. Valores Normais. Leucositoses. Leucopeniais. Trombocitopenias. Hemostasia. 
Fisiologia da Hemostasia. Fator vascular. Fator plaquetário. Fator plasmático. Sistema de coagulação 
(fase de contato; sistema intrínseco e extrínseco) Inibidores fisiológicos da coagulação. Sistema 
fibrinolítico. Fisiologia do endotélio. Endotélio e coagulação. Endotélio e fibrinólise. Interação do 
endotélio com plaquetas e leucócitos. Manifestações hemorrágicas e o auxílio do laboratório para o 
diagnóstico. Testes globais. Testes específicos. Terapêutica. Doença de Von Willebrand. Hemofilia. 
Estados protrombóticos. Doenças Hemorrágicas. Manifestações clínicas. Métodos diagnósticos e 
classificação. Fatores vasculares, plaquetários, plasmáticos. Anemias: Anemias hemolíticas, anemias 
carenciais e das insuficiências medulares. Doença Hemolítica Peri-Natal: Diagnóstico laboratorial; 
Imunização e Prevenção materna; Conduta terapêutica para o Recém-nascido, acometido de Doença 
hemolítica. Hemoglobinopatias: Diagnóstico laboratorial. Conduta terapêutica. Baço: Funções: 
Esplenopatias. Hiperesplenismo. Hipoesplenismo, Anesplenismo. Leucoses: Agudas. Crônicas. 
Diagnóstico laboratorial. Protocolos de tratamento. Patologia do Tecido Linfoide: Linfomas. Doenças de 
Hodgkin. Diagnóstico das Doenças Infecciosas. Leucocitose e neutrofilia. Leucocitose e eosinofilia. 
Leucopenia e linfocitose. Anemias carenciais, hemolíticas: hereditárias e adquiridas. Aplástica, 
Leucemias Agudas, Leucemias Crônicas, Doenças Linfoproliferativas Crônicas, Doenças 
Mieloproliferativas Crônicas, Síndrome Mielodisplásicas, Hemostasia e Trombose, Medicina 
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Transfusional. Código de Ética Médica. Primeiros Socorros. Lei orgânica do município de Embu-
Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 312 - MÉDICO - INFECTOLOGISTA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Epidemiologia das doenças infecciosas. Epidemia. Incidência. Prevalência. Ciclicidade. Sazonalidade. 
Vigilância epidemiológica. Manifestações clínicas das doenças infecciosas. Diagnóstico diferencial. 
Síndrome febril. Febre de difícil diagnóstico. Solicitação e interpretação de exames complementares. 
Métodos de confirmação diagnóstica. Microbiologia clínica. Imunodiagnóstico. Métodos moleculares. 
Testes de sensibilidade aos antimicrobianos. Tratamento das doenças infecciosas. Antibióticos, 
quimioterápicos (antibacterianos, antivirais, antifúngicos e antiparasitários) e imunomoduladores. 
Classificação. Mecanismo de ação. Resistência. Efeitos colaterais. Custos. Princípios gerais de uso. 
Associações. Interações. Utilização terapêutica e profilática. Crítica ao uso. Profilaxia das doenças 
infecciosas. Isolamento. Quarentena. Imunizações. Quimioprofilaxia. Aconselhamento a viajantes. 
Profilaxia das infecções hospitalares. Infecções causadas por vírus, viroses respiratórias. Viroses 
exantemáticas. Raiva. Caxumba. Infecções pelos Herpesviridae. Dengue. Febre amarela. Retroviroses. 
Hepatite viral aguda. Infecções causadas por bactérias. Estreptococcias. Febre tifoide. Leptospirose. 
Tuberculose. Infecção por micobactérias atípicas. Infecções por Chlamydia spp. Infecções por 
Mycoplasma spp. Infecções por Ricketsia spp. Sepse. Endocardites. Meningoencefalites e supurações 
intracranianas. Infecção urinária. Pneumonia, abcesso pulmonar e derrame pleural. Infecções causadas 
por protozoários. Malária. Doença de Chagas. Toxoplasmose. Calazar. Leishmaniose cutâneo–mucosa. 
Enteroprotozooses. Babesiose. Pneumocistose. Infecções causadas por fungos. Paracoccidioidomicose. 
Criptococose. Histoplasmose. Candidose. Infecções causadas por helmintos. Esquistosomose 
mansônica. Geo–helmintíases. Teníase e cisticercose. Filariose. Larva migrans cutânea e visceral. Toxi-
infecções. Tétano. Cólera. Difteria. Toxi–infecções alimentares. Infecções sexualmente transmissíveis. 
Infecções transfusionais. Síndrome de Imunodeficiência adquirida. Infecções no hospedeiro 
Imunodeficiente. Síndrome de mononucleose. Diarr4ias infecciosas. Infecções e trauma. Mordedura de 
animais. Acidentes causados por animais peçonhentos. Complicações infecciosas das queimaduras. 
Infecções “hospitalares”. Código de Ética Médica. Primeiros Socorros. Lei orgânica do município de 
Embu-Guaçu/SP. 
  

APENAS PARA OS CARGOS 313 - MÉDICO – NEUROLOGISTA E 314 - MÉDICO - 
NEUROPEDIATRA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Neuroanatomia. Fisiopatologia do sistema nervoso. Semiologia neurológica. Neuropatologia básica. 
Genética e sistema nervoso. Cefaleias. Demências e transtornos da atividade nervosa superior. 
Disgenesias do sistema nervoso. Alterações do estado de consciência. Transtornos do movimento. 
Transtornos do sono. Doenças vasculares do sistema nervoso. Doenças desmielinizantes. Doenças 
degenerativas. Doenças do sistema nervoso periférico. Doenças dos músculos e da placa 
neuromuscular. Doenças infecciosas e parasitárias. Doenças tóxicas e metabólicas. Epilepsias. 
Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas. Neurologia do trauma. Tumores do sistema 
nervoso. Urgências em neurologia. Indicações e interpretação de eletroencefalograma, 
eletroneuromiografia, líquido cefalorraquiano, neuroimagem, potenciais evocados. Preenchimento de 
receitas médicas e declaração de óbito. Atestado Médico. Princípios de medicina social e preventiva. 
Principais exames radiológicos e hematológicos. Código de Ética Médica. Primeiros Socorros. Lei 
orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
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APENAS PARA O CARGO 315 - MÉDICO - OTORRINOLARINGOLOGISTA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Anatomofisiologia clínica das fossas e seios paranasais, laringe, faringe e órgão da audição. 
Semiologia, sintomatologia e diagnósticos das principais afecções da laringe, glândulas salivares, órgão 
auditivo e seios paranasais. Testes básicos da avaliação auditiva: caracterização audiológica das 
principais patologias do ouvido. Câncer da laringe e hipofaringe: glândulas salivares e seios paranasais. 
Doenças ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. Deficiências auditivas. Anomalias congênitas 
da laringe. Neuroanatomofisiologia do sistema vestibular. Afecções e síndromes otoneurológicas. 
Paralisia facial periférica. Afecções benignas do pescoço. Abordagem do paciente com zumbido – 
diagnósticos diferenciais. Traumas em otorrinolaringologia. Labirintopatias periféricas e centrais. 
Tratamento cirúrgico e não cirúrgico do ronco. Preenchimento de receitas médicas e declaração de 
óbito. Atestado Médico. Princípios de medicina social e preventiva. Código de Ética Médica. Primeiros 
Socorros. Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 316 - MÉDICO - PEDIATRA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Crescimento e desenvolvimento da criança: do período neonatal à adolescência. Alimentação da 
criança e do adolescente. Morbidade e mortalidade na infância. Imunizações na criança e adolescência. 
Prevenção de acidentes na infância. Assistência à criança vítima de violência. Anemias. Parasitoses 
intestinais. Distúrbios do crescimento e desenvolvimento. Baixa estatura. Obesidade. Infecções 
urinárias. Hematúrias. Enurese. Encoprese. Constipação crônica funcional na infância. Atendimento 
ambulatorial da criança com necessidades especiais. Dificuldades escolares. Distúrbios psicológicos 
mais frequentes em pediatria. Dores recorrentes na infância. Abordagem do sopro cardíaco na criança. 
Adenomegalias. Infecções congênitas. Asma brônquica. Abordagem do lactente chiador. Infecções de 
vias aéreas superiores e inferiores. Infecções pulmonares bacterianas. Tuberculose na criança. 
Preenchimento de receitas médicas e declaração de óbito. Atestado Médico. Princípios de medicina 
social e preventiva. Principais exames radiológicos e hematológicos. Código de Ética Médica. Primeiros 
Socorros. Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 317 - MÉDICO - PNEUMOLOGISTA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Semiologia e exame físico em nas doenças pulmonares. Métodos diagnósticos laboratoriais e 
radiológicos em pneumologia. Avaliação de risco cirúrgico cardiopulmonar. Asma e Bronquite. 
Tabagismo. DPOC. TEP e hipertensão arterial pulmonar. Infecções respiratórias. Doenças pleurais: 
derrames e pneumotórax. Neoplasias respiratórias. Pneumopatias supurativas. Ventilação mecânica. 
Broncoscopia. Doenças pulmonares intersticiais difusas. Doenças ocupacionais e ambientais. Tosse. 
Distúrbio respiratórios do sono. Fibrose pulmonar idiopática. Reabilitação pulmonar. Preenchimento de 
receitas médicas e declaração de óbito. Atestado Médico. Princípios de medicina social e preventiva. 
Principais exames radiológicos e hematológicos. Código de Ética Médica. Primeiros Socorros. Lei 
orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA OS CARGOS 318 - MÉDICO – PSIQUIATRA E 319 - MÉDICO - PSIQUIATRA 
INFANTIL: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Interconsulta e psiquiatria de hospital geral. 
Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos mentais orgânicos. Transtornos mentais decorrentes do uso de 
álcool e drogas. Esquizofrenia. Transtornos do humor. Transtornos ansiosos. Transtornos alimentares. 
Transtornos da personalidade. Transtornos mentais da infância e adolescência. Urgências psiquiátricas. 
Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de funcionamento mental. Noções de 
técnica psicanalítica e psicoterápicas. Noções de psicanálise e modalidades psicoterápicas 
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psicodinâmicas. Desenvolvimento psíquico. Adolescência e conflito emocional. Equipe multidisciplinar e 
manejo psicodinâmico de pacientes internados e ambulatoriais. Preenchimento de receitas médicas e 
declaração de óbito. Atestado Médico. Princípios de medicina social e preventiva. Código de Ética 
Médica. Primeiros Socorros. Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 320 - MÉDICO - REUMATOLOGISTA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Artropatias microcristalinas: gota, condrocalcinose. Artropatias mecânico-degenerativas: osteoartrose. 
Artropatias soro-negativas: artrite psoriática, síndrome de Reiter, espondilite anquilosante. Artrite 
reumatoide e artrite reumatoide juvenil. Artrites infecciosas: virais, bacterianas, microbacterianas e 
fúngicas. Doenças difusas do conectivo: lupus eritematoso sistêmico, esclerose sistêmica progressiva, 
dermatopoliomiosite, doença mista do tecido conectivo, síndrome de Sjogren, síndromes Overlap. 
Síndromes vasculíticas: poliarterite nodosa, granulomatose de Wegener, arterite de Churg-Strauss, 
arterite temporal, arterite de Takaiasu, doença de Behçet, vasculites leucocitoclásicas. Febre 
reumática. Cervicalgias, dorsalgias, lombalgias. Policondrite recidivante. Fibromialgia e reumatismo 
psicogênico. Reumatismo de partes moles: bursites, tendinites. Sarcoidose. Código de Ética Médica. 
Primeiros Socorros. Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
  

APENAS PARA O CARGO 321 - MÉDICO - ULTRASSONOGRAFISTA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Conhecimentos básicos específicos em Ultrassonografia, Procedimentos diagnósticos, Principais 
Técnicas em Ultrassonografia. Noções de física das radiações: definição e produção dos raios X, 
ampola de raios X; propriedades gerais. Efeitos biológicos das radiações; noções de radioproteção; 
equipamentos radiológicos; Princípios básicos, técnicas e equipamentos. Indicações da ultra- 
sonografia. Dopller. Ginecologia e Obstetrícia: anatomia ultrassonográfica da pele feminina, estudo 
ultrassonográfico do útero normal e patológico, estudo ultrassonográfico do ovário normal e 
patológico. Doenças inflamatórias pélvicas, contribuição do ultra- som nos dispositivos intrauterinos. 
Diagnóstico diferencial das massas pélvicas ao ultrassom. Ultrassonografia nas doenças ginecológicas 
malignas. Endometriose. Ultrassonografia e esterilidade. Estudo ultrassonográfico da mama normal e 
patológica. Anatomia ultrassonográfica do saco gestacional e do embrião. Anatomia ultrassonográfica 
fetal. Avaliação da idade gestacional. Medicina Interna: estudo ultrassonográfico, olho, órbita, face e 
pescoço, tórax, crânio, abdômen superior (fígado, vias bilares, visícula biliar, pâncreas e baço), estudo 
ultrassonográfico da cavidade abdominal, vísceras ocas, coleções e abcesso peritoneais. Retroperitônio, 
rins e bexiga. Preenchimento de receitas médicas e declaração de óbito. Atestado Médico. Princípios de 
medicina social e preventiva. Código de Ética Médica. Primeiros Socorros. Lei orgânica do município de 
Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 322 - MÉDICO - UROLOGISTA: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento. Participação popular e 
controle social. A organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-
Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). 
Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização 
das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Ética médica. Aparelho Urinário: avaliação 
clínica da função renal. Importância clínica do exame simples de urina (EAS). Insuficiência renal aguda 
e crônica. Infecções urinárias. Nefrolitíase (uropatia obstrutiva). Endocrinologia: Diabetes mellitus. 
Diagnóstico diferencial das dislipidemias. Obesidade e desnutrição. Doenças infectoparasitárias: 
S.I.D.A. e suas complicações. Tuberculose. DST. Dengue e verminose. Dermatologia: Lesões 
elementares da pele. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. Exame urológico e técnicas 
diagnósticas; fisiopatologia da obstrução urinária e da bexiga neurogênica; infertilidade e função sexual 
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masculina; infecções e inflamações do trato genital e urinário; litíase urinária; anomalias congênitas; 
trauma e tumores geniturinários; patologia cirúrgica da suprarrenal; hipertensão renovascular; 
insuficiência renal e transplante; cirurgias do trato urinário e genital. Código de Ética Médica. Primeiros 
Socorros. Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
  

APENAS PARA O CARGO 323 - MÉDICO - VASCULAR: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Fisiologia do sistema vascular. Hemostasia e drogas que interferem nessa função. Radiologia 
diagnóstica e terapêutica. Procedimentos Endovasculares. Simpatectomias. Amputação de membros 
inferiores. Aterosclerose obliterante periférica. Arterites. Aneurismas. Arteriopatias funcionais. 
Linfangites e erisipelas. Linfedema. Trombose venosa profunda dos membros inferiores. Traumatismos 
vasculares. Síndromes compressivas: Síndrome do desfiladeiro cérvico torácico; Síndrome do túnel 
carpiano. Varizes dos membros inferiores. Fístulas arteriovenosas. Pé diabético. Acesso venoso em 
quimioterapia e para hemodiálise. Insuficiência venosa dos membros inferiores. Mal perfurante plantar 
no paciente diabético. Doença arterial obstrutiva crônica (membros inferiores – carótida). Aneurisma 
da aorta. Ulceras crônicas dos membros inferiores. Lesões traumáticas vasculares. Estudo 
Ultrasonográfico (duplex) vascular. Obstrução arterial aguda. Cirurgia endovascular.Código de Ética 
Médica. Primeiros Socorros. Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
 

APENAS PARA O CARGO 324 - ORIENTADOR PROFISSIONAL: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Modelos, visões e práticas da carreirologia: desenvolvimento, orientação, gestão, educação. As 
primeiras escolhas e a orientação profissional. Os campos de intervenção em carreira e estágios da 
vida profissional. Balanço de competências: o método. Estruturação de um projeto de vida e carreira. 
Os domínios de intervenção da carreira. As reconversões de carreira. Os caminhos da (re)inserção e 
novas oportunidades. Diagnóstico e análise das demandas. Concepção de uma estratégia de 
acompanhamento. Gestão do orientador. Lei orgânica do município de Embu-Guaçu/SP. 
  

APENAS PARA O CARGO 325 - PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E 326 - 
PROFESSOR INTERDISCIPLINAR: 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Concepções de Educação e Escola; A concepção de Educação e do cuidar na Educação Infantil; Teorias 
do conhecimento, do desenvolvimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e 
concepções pedagógico-metodológicas; Tendências educacionais na sala de aula: planejamento, 
currículo, regimento, metodologias, projetos e avaliação; Projeto Político-pedagógico; A unidade 
educacional como espaço de formação continuada e de aperfeiçoamento profissional voltado para a 
qualificação da ação docente; O ser educador: a pessoa do professor no processo de ensinar e de 
aprender; Gestão Democrática; A diversidade como princípio para a formação de valores democráticos; 
Educação inclusiva; Estágios do desenvolvimento da criança. O processo de socialização. O 
desenvolvimento dos conceitos científicos na infância. Pensamento e palavra. Desenvolvimento da 
linguagem. O lúdico, a criatividade e a arte do brincar. Desenvolvimento infantil e o brincar. Diferentes 
culturas e a brincadeira. Jogos e suas características: pedagógicos, de raciocínio e psicomotor. Artes 
visuais e a exploração da imagem. 



48 

 

 

ANEXO III – CRONOGRAMA 
 

ATENÇÃO! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar os eventos, nos meios informados no presente Edital. 

 

INÍCIO 
HORÁRIO 

INÍCIO 
TÉRMINO 

HORÁRIO 
TÉRMINO 

ATIVIDADES 

18/08/2023 15:00   Divulgação do Edital de Abertura. 

21/08/2023 10:00 22/08/2023 23:59 Prazo para Impugnação do Edital. 

23/08/2023 10:00   Envio das respostas das impugnações ao Edital e possíveis retificações ao 
Edital. 

24/08/2023 10:00   
Publicação, se houver, da Retificação ao Edital de Abertura de 
Inscrições. 

24/08/2023 10:00 19/09/2023 23:59 Período de inscrição no site do Instituto Nosso Rumo. 

24/08/2023 10:00 25/08/2023 23:59 Período de solicitação de isenção da inscrição. 

24/08/2023 10:00 19/09/2023 23:59 
Período de envio dos laudos médicos, títulos, solicitação de 
condição especial e PcD, nome social e declaração de jurado para 
critério de desempate. 

04/09/2023 15:00   Divulgação do resultado das solicitações de isenção. 

05/09/2023 10:00 06/09/2023 23:59 Período recursal contra o resultado da isenção. 

14/09/2023 15:00   Divulgação das respostas dos recursos contra a isenção. 

20/09/2023   17:00 Data limite para pagamento da inscrição. 

22/09/2023 15:00   

Divulgação da confirmação das inscrições efetivadas, solicitações de 
condições especiais para a realização da prova, candidatos inscritos como 
PcD, nome social e candidatos que concorrem no critério de desempate 
de jurado. 

25/09/2023 10:00 26/09/2023 23:59 

Período recursal contra a divulgação das inscrições efetivadas, 
solicitações de condições especiais para a realização da prova, candidatos 
inscritos como PcD, candidatos inscritos como cota racial, nome social e 
candidatos que concorrem no critério de desempate de jurado. 

29/09/2023 15:00   

Divulgação das respostas dos recursos contra as inscrições efetivadas, solicitações 
de condições especiais pra a realização da prova, candidatos inscritos como PcD, 
nome social, candidatos que concorrem no critério de desempate de jurado, e 
divulgação do novo resultado das inscrições efetivadas. 

29/09/2023 15:00   Publicação do Edital de Convocação para as Provas Objetivas. 

08/10/2023    Aplicação das provas objetivas. 

09/10/2023 15:00   Divulgação do gabarito provisório das provas objetivas. 

09/10/2023 10:00 10/10/2023 23:59 Correção Cadastral. 

10/10/2023 10:00 11/10/2023 23:59 Prazo recursal contra o gabarito provisório e aplicação da prova objetiva 
(estrutura, equipe técnica etc.). 

10/10/2023 10:00 11/10/2023 23:59 Período de disponibilização dos cadernos de questões das provas 
objetivas. 

27/10/2023 15:00   Divulgação do resultado provisório das provas objetivas e da 
avaliação de títulos (quando houver). 

27/10/2023 15:00   Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o gabarito 
provisório e da aplicação das provas objetivas. 

27/10/2023 15:00   Divulgação do gabarito definitivo. 

27/10/2023 15:00   Divulgação das folhas de respostas das provas objetivas. 

30/10/2023 10:00 31/10/2023 23:59 Prazo recursal contra o resultado provisório das provas objetivas, da 
avaliação de títulos (quando houver) e da classificação provisória. 

09/11/2023 15:00   Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o resultado 
provisório das provas objetivas e da avaliação de títulos (quando houver). 

09/11/2023 15:00   Publicação do Edital de Resultado Final das Provas Objetivas e 
homologação. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 
DESEMPREGADO 

 

 
 
 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, VENDA PROIBIDA. 

    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU 

DO ESTADO DE SÃO PAULO  
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO  
 
 

À Comissão de Análise de Pedidos de Isenção do Valor da Inscrição do Concurso Público da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU. 

 

Eu, __________________________________________________________________________________, (nome 

completo, sem abreviações) portador da Cédula de Identidade nº ____________________________, órgão expedidor 
_____________________, UF _____, e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 
________________________________,  declaro, sob as penas da lei, para fins de pedido de isenção do 
pagamento do valor da inscrição preliminar do Concurso Público – Edital nº 01/2023 da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU, atesto estar sem atividade profissional, ainda que informal; sem receber 
rendimentos; que não recebe benefício de auxílio desemprego; que não tem inscrição municipal relativa à 
atividade autônoma em estabelecimentos comerciais ou prestadora de serviços, sob as penas da lei. 

 

Declaro que estou ciente que serei eliminado do Concurso Público caso não atenda à época da inscrição aos 
requisitos previstos no caput do art. 1º da Lei Municipal nº 1.663/2001, ou tenha obtido a isenção mediante cargo 
de fraude ou qualquer outro meio que evidencie má-fé. 

 

 

 

___________________________________, ______ de __________________________ de 2023. 
Cidade                                        Dia                                           Mês 

 

 

                                                  __________________________________________ 

                                                                           Assinatura do Candidato 


